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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SEAD Secretaria da Administração

TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO

Processo CPL nº 2867/2010 – Pregão Presencial nº. 050/2010.
Objeto: Serviço de Seguro para Veículos Oficiais.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 13/01/2011, aditado
em 0,86% (zero vírgula oitenta e seis por cento), dentro dos
limites permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Mapfre Vera Cruz Seguradora S.A

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO
nº 183/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente,  declara Homolo-
gado este Pregão Presencial nº 183/2011 – CPL nº 2532/
2011, destinado ao FORNECIMENTO DE CONCRETO
PARA SEOBE. Sorocaba, 11 de outubro de 2011. REGINA
CÉLIA CANHADA - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 56/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homolo-
gado este Pregão Eletrônico nº 56/2011 – CPL nº 976/2011,
destinado a AQUISIÇÃO DE ELETROCARDIOGRAFOS
PARA SES. Sorocaba, 10 de outubro de 2011. Danilo de
Oliveira Gomes da Silva – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 98/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homolo-
gado este Pregão Eletrônico nº 98/2011 – CPL nº 1823/
2011, destinado a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA
CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS. Sorocaba, 10 de
outubro de 2011. Ricardo Engler dos Santos – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO
Nº 103/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Parcial-
mente Homologado este Pregão Presencial nº 103/2010 –
CPL nº 3701/2010, destinado a FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS UNIDADES DE
SAÚDE. Sorocaba, 10 de outubro de 2011. Ricardo Engler
dos Santos – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 120/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homolo-
gado este Pregão Presencial nº 120/2010 – CPL nº 4085/
2010, destinado a SERVIÇO DE LIMPEZA HOSPITALAR
PARA POLICLINICA. Sorocaba, 07 de outubro de 2011.
Danilo de Oliveira Gomes da Silva – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 135/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005,
por sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Presencial nº 135/2010 – CPL nº 4219/2010, destinado a AQUI-
SIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA SES. Sorocaba, 07 de outu-
bro de 2011. Danilo de Oliveira Gomes da Silva – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 167/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologa-
do este Pregão Presencial nº 167/2011 – CPL nº 2341/2011,
destinado a AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE BALANÇA
DE 40 TONELADAS PARA SEOBE. Sorocaba, 10 de outu-
bro de 2011. Ricardo Engler dos Santos – Pregoeiro.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 088/2011 – Tomada de Preços nº. 009/2011.
Objeto: Serviço de Consultoria para a Realização de Testes de
Levantamento das Condições Atuais da Rede sem Fio da PMS.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 06/04/11, prorrogado
por 60 (sessenta) dias, a partir de 01/08/2011 até 29/09/2011,
nos termos do artigo 57, inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Fundação CPQD – Centro de Pesquisa e Desen-
volvimento em Telecomunicações.

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 444/2008 – Pregão nº. 051/2008.
Objeto: Serviço de Sistema de Segurança Eletrônica para Casa
do Cidadão
Assunto: Fica o contrato celebrado em 09/06/2008, prorroga-
do por 60 (sessenta) dias, a partir de 09/09/2011 até 07/11/
2011, nos termos do artigo 57, inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Sekron Serviço de Segurança Patrimonial Ltda

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO
Nº 83/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005,
por sua Autoridade Competente, declara Homologado Parcialmen-
te este Pregão Eletrônico nº 83/2011 – CPL nº 1748/2011, desti-
nado a AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA
PROJETO DE MUSICALIZAÇÃO NAS ESCOLAS. Sorocaba,
07 de Outubro de 2011. Aline Correia Ferraz – Pregoeira.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 1885/2010 – CP Nº 19/2010.

Objeto: Reforma e Ampliação do Prédio onde será Implantado
o Ambulatório Médico de Especialidades - Ame.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 20/01/2011, prorrogado
por 165 (cento e sessenta e cinco) dias, a partir de 16/08/11 até
31/01/12, nos termos do artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Imprej Engenharia Ltda.
 Sorocaba, 12 de Agosto de 2011.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 2529/2010 – TP Nº 37/2010.
Objeto: Reforma do prédio de administração, canil e farmácia
da Polícia Militar – 7º BPM – Sorocaba.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 05/01/2011, prorroga-
do por 90 (noventa) dias, a partir de 09/08/11 até 07/11/11,
nos termos do artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Sorobase Engenharia e Construção Ltda EPP.
 Sorocaba, 08 de Agosto de 2011.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO E ADITIVO
DE CONTRATO

Processo CPL nº 3147/2010 – TP Nº 37/2010.
Objeto: Reforma do Centro Esportivo “Jornalista Armando Bacelli”.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 21/03/2011, prorroga-
do por 53 (Cinquenta e três) dias, a partir de 11/09/11 até 03/
11/11, nos termos do artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93 e
aditado em 24,55% (Vinte e Quatro vírgula cinqüenta e cinco
por Cento), dentro dos limites permitidos pelo artigo 65, pa-
rágrafo 1º da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Sorobase Engenharia e Construção Ltda EPP.
Valor: R$ 88.595,49 (Oitenta e Oito Mil e Quinhentos e
Noventa e Cinco Reais e Quarenta e Nove Centavos).
 Sorocaba, 10 de Setembro de 2011.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 2857/2011
ASSUNTO: Dispensa nº. 1788/11; OBJETO: Contratação
de Empresa Para Prestação de Destinação Final dos Resíduos
Sólidos Gerados no Município de Sorocaba em Aterro Licen-
ciado. Fundamento Legal: artigo 24 Inciso IV da Lei Federal
nº. 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada pelo Sr.
Prefeito. CONTRATADA: PROACTIVA MEIO AMBIEN-
TE BRASIL LTDA. Valor: R$ 2.166.480,00 (Dois Milhões,
Cento e Sessenta e Seis Mil e Quatrocentos e Oitenta Reais).

WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Obras e Infra-Estrutura Urbana

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 2858/2011
ASSUNTO: Dispensa nº. 1789/11; OBJETO: Contratação

Emergencial de Empresa Para Prestação de Coleta e
Transporte de Resíduos Domiciliares e Comerciais, Ge-
rados no Município de Sorocaba, Até a Destinação Fi-
nal no Aterro Licenciado CGA Localizado em Iperó/
SP Incluindo Conteinerização, por 60(Sessenta) Dias.
Fundamento Legal: artigo 24 Inciso IV da Lei Federal
nº. 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada pelo
Sr. Prefeito. CONTRATADA: CONSTRUTORA GO-
MES LOURENCO LTDA. Valor: R$ 4.206.700,00
(Quatro Milhões, Duzentos e Seis Mil e Setecentos
Reais).

WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Obras e Infra-Estrutura Urbana

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL nº. 1774/2010
MODALIDADE: Convite 131/2010
OBJETO: Destinado a contratação de empresa para executar
serviços de adequação
à acessibilidade em Escolas Municipais.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 27/08/2010, pror-
rogado pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir de 12/08/2011
a 10/09/2011, nos termos do artigo 57 e inciso II da Lei 8.666/
93.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: FÁBIO PILÃO ENGENHARIA LTDA

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL nº. 3844/2010
MODALIDADE: TP 051/2010
OBJETO: Prestação de serviços de reforma no telhado de
Escolas Municipais.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 14/04/2011, pror-
rogado pelo prazo de 40 (quarenta) dias, a partir de 22/08/
2011 a 30/09/2011, nos termos do artigo 57 e inciso II da Lei
8.666/93.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: FÁBIO PILÃO ENGENHARIA LTDA

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL nº. 669/2006
MODALIDADE: Pregão nº 348/2006
OBJETO: Destinado a locação de equipamentos de informática
para o Projeto Sabe Tudo.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 17/04/2007, pror-
rogado pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir de 17/10/2011
a 16/10/2012, nos termos do artigo 57 e inciso II da Lei 8.666/
93.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: LINKS TECHNOLOGY INFORMÁTICA
LTDA.
VALOR: R$ 805.521,60 (Oitocentos e Cinco Mil, Quinhen-
tos e Vinte e Um Reais, Sessenta Centavos).

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos
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DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL nº. 1493/2010
MODALIDADE: TP 015/2010
OBJETO: Destinado a contratação de empresa para constru-
ção de prédios na Faculdade de Tecnologia de Sorocaba.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 23/12/2010, pror-
rogado pelo prazo de 73 (setenta e três) dias, a partir de 19/
10/2011 a 30/12/2011, nos termos do artigo 57 e inciso II da
Lei 8.666/93.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: FÁBIO PILÃO ENGENHARIA LTDA

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL nº. 2474/2010
MODALIDADE: TP nº 35/2010
OBJETO: Destinado a prestação de serviços de reforma e
ampliação da E.M. Vinculada Genebra.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 16/02/2011, pror-
rogado por 32 (trinta e dois) dias, a partir de 10/10/2011 a
10/11/2011, nos termos do artigo 57 e inciso II da Lei 8.666/
93.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: SOROBASE  ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÕES LTDA – EPP

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 3222/2010.
MODALIDADE: Concorrência nº. 040/2010.
OBJETO: DESTINADO À ELABORAÇÃO DE LEVANTA-
MENTO PLANIALTIMÉTRICO, TOPOGRÁFICO E DIAG-
NÓSTICO AMBIENTAL DAS ÁREAS A SEREM REGU-
LARIZADAS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: DORNELES CONSULTORIA E
GEORREFERENCIAMENTO LTDA EPP.
VALOR: R$ 588.380,00 (Quinhentos e Oitenta e Oito Mil,
Trezentos e Oitenta Reais).
DOTAÇÃO: 40100.3.3.90.39.05.16.482.5020.4098.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 3072/2010.
MODALIDADE: Convite nº. 244/2010.
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO DE REMEDIAÇÃO AMBIENTAL
NA SEÇÃO DE MANUTENÇÃO DE FROTA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: PLANEJAR HIDROGEOLOGIA E
CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA.
VALOR: R$ 128.767,00 (CENTO E VINTE E OITO MIL,
SETECENTOS E SESSENTA E SETE REAIS).
DOTAÇÃO: 50100.3.3.90.39.99.04.122.7007.2400.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 758/2011.
MODALIDADE: TP nº. 025/2011.
OBJETO: DESTINADO A CONSTRUÇÃO DO CENTRO
COMUNITÁRIO DO JARDIM GUAÍBA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: PRECISÃO COMERCIAL E CONSTRU-
TORA LTDA.
VALOR: R$ 168.229,52 (Cento e Sessenta e Oito Mil, Du-
zentos e Vinte e Nove Reais e Cinquenta e Dois Centavos).
DOTAÇÃO: 70100.4.4.90.51.99.08.244.4007.1788.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1600/2011.
MODALIDADE: TP nº. 039/2011
OBJETO: PRESTAR SERVIÇO DE REFORMA E AMPLI-

AÇÃO DAS COZINHAS DE ESCOLAS MUNICIPAIS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: DIRETA SERVIÇOS EM CONSTRUÇÃO
CIVIL LTDA - ME.
VALOR: R$ 234.862,05 (Duzentos e Trinta e Quatro Mil,
Oitocentos e sessenta e Dois Reais e Cinco Centavos).
DOTAÇÃO: 10400.4.4.90.51.99.12.361.2022.1563.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL n.º 699/2006 – CP 032/2006
OBJETO: Permissão de Uso a Título Precário e Oneroso para
Exploração de Banca de Jornais e Revistas.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 25/05/2007, prorro-
gado pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir de 25/05/2011 até
24/05/2012 de acordo com o artigo 57 e inciso II da Lei.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
PERMISSIONÁRIA: João Batista de Oliveira.

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 002934/2011

ASSUNTO: Inexigibilidade 86/2011; OBJETO: Aquisição
de Vale Transporte / Bilhete Social para atender alunos dos
cursos da Universidade do Trabalhador - UNIT. Fundamento
Legal: artigo 25 “caput”, Inciso I da Lei Federal nº 8.666/93
e alterações posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito com base
no art. 26 da mesma Lei. Contratadas: “URBES – EMPRE-
SA DE DESENV. URBANO E SOCIAL SOROCABA” –
Valor R$ 142.500,00 (Cento e Quarenta e Dois Mil e Qui-
nhentos Reais).

LUIS ALBERTO FIRMINO
Secretário de Relações do Trabalho

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 1527/2010 – Pregão Presencial nº. 107/
2010.
Objeto: Prestação de Serviço Destinado ao Fornecimento de
Cestas de Alimentos para Atendimento as Gestantes do Pro-
grama Risco Social.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 27/09/2010, prorroga-
do por 68 (sessenta e oito) dias, a partir de 28/09/2011 até 05/
12/2011, nos termos do artigo 57, inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: BBLC – EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS
LTDA - EPP

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 265/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 265/2010 – CPL nº 4218/2010,
destinado à  AQUISIÇÃO DE UNIDADE MÓVEL ADAP-
TADA PARA ATIVIDADES COM OS JOVENS –ÔNIBUS
DO JOVEM  Sorocaba, 13 de outubro de 2011. Rosemeire
Fantinati - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 17/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologa-
do este Pregão Presencial nº 17/2011 – CPL nº 336/2011,
destinado à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FOR-
NECIMENTO DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO
DEPARTAMENTAL . Sorocaba, 10 de outubro de 2011.
Rosemeire Fantinati – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 25/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologa-
do este Pregão Presencial nº 25/2011 – CPL nº 618/2011,
destinado à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVI-
ÇOS DE GERENCIAMENTO DE ABASTECIMENTO DE
COMBUSTÍVEIS DA FROTA DESTA PREFEITURA .
Sorocaba, 10 de outubro de 2011. Rosemeire Fantinati –
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 66/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologa-
do este Pregão Presencial nº 66/2011 – CPL nº 1373/2011,

destinado à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE MANUTENÇÃO
CORRETIVA E PREVENTIVA (SEM O FORNECIMENTO
DE PEÇAS) EM EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA .
Sorocaba, 11 de outubro de 2011. Rosemeire Fantinati –
Pregoeira.

 SEMES Secretaria de Esportes
Campeonato Municipal de Futebol da 3ª Divisão

“Taça Baltazar Fernandes”
Circular nº 065/11

A Secretaria de Esporte – SEMES, no uso de suas atribuições, em especial ante o disposto nos artigos 13 e 14 (alínea “A”)
do Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais de Futebol (RGCMF), instituído pela Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008,
RESOLVE:
Alterar os horários dos jogos do referido campeonato de 13h30 para 14h30 e das 15h20 para 16h20 conforme tabela abaixo:
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 SEDU Secretaria da Educação

PORTARIA SEDU/GS Nº 13/2011

A Secretária da Educação, no uso de suas atribuições e, com fundamento na Deliberação CME Nº01/2008, Indicação CME Nº.
01/2008 e Resolução SEDU/GS nº. 18/2008, designa os Supervisores de Ensino, Luiz Fabio Santos  RG.20.695.628-9, Sonia
Piaya Marinho Munhos RG.16.881.371 e Sara Aparecida Pereira RG. 34.242.765-9  para sob a Presidência do primeiro, pro-
cederem em  comissão, as  vistorias de materiais, equipamentos, instalações e a análise da documentação do pedido de autori-
zação para  mudança de  endereço junto a “ A Magia da Aquarela Escola de Educação Infantil Ltda”,  localizada à Rua: Artur
Tarsitani, nº 215 – Jardim Gonçalves em Sorocaba – SP  para  a Rua: Francisco Mucciolo, nº. 97- Jardim Gonçalves - Sorocaba
SP  (Processo nº. 05373/2007)
Palácio dos Tropeiros, 13 de Outubro de 2011

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária
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 SECID Secretaria da Cidadania

CMAS
Conselho Municipal de Assistência Social

R. Santa Cruz, 116 – Centro – Sorocaba/SP – Fone: (15) 32319-1920
E-mail: cmas.sorocaba@gmail.com

Edital

A Comissão Eleitoral designada pelo Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com os dispositivos da Lei nº 5036 de 27/11/1995, alterada pela Lei nº 9248/2010, vem a público informar a composição do
Conselho para o biênio 2011/2013:

SOCIEDADE CIVIL
MEMBROS TITULARES

NOME ORGANIZAÇÃO
1 VANDERLEI DA SILVA SOS
2 ALINE FERREIRA DE LIMA AMAS
3 HEITOR BERANGER JUNIOR BETHEL
4 LAIANE TAVARES DA MOTA CRIANÇAS DE BÉLEM
5 FLORIPES GOMES CARDOZO CURTO INHAYBA
6 SILVIA JANÍNA MORAL ESQUADRÃO VIDA
7 CECILIA HELENA CARNEIRO BASTOS APADAS

MEMBROS SUPLENTES
NOME ORGANIZAÇÃO
1 ANDREIA BATISTA MONTEIRO REFUGIO
2 SANDRA MACHADO DE FREITAS COESO
3 LUCIANA MIRA DOS SANTOS CIDADANIA REVIVER
4 JOSEFA MATIAS DE OLIVEIRA CENTRO SOCIAL SÃO JOSÉ
5 MARIA DE LOURDES PAULA SILVA ASSOCIAÇÃO BOM PASTOR
6 EREMITA ANGÉLICA GOMES DA SILVA NUNES CISPAS
7 MARCIA DE JESUS BASTOS BINELLI BOS

PODER PÚBLICO
SECRETARIAS/PODER LEGISLATIVO TITULAR SUPLENTE
1 CÂMARA LUIS SANTOS PEREIRA FILHO IZÍDIO DE BRITO CORREIA

2 CIDADANIA REINALDO YASSUO HASHIMOTO SILVIA CAMPOS TUDELLA
3 EDUCAÇÃO SANDRA SALETI BATISTA DE PÁDUA ANGÉLICA LACERDA CARDOSO
4 ESPORTES JOSUÉ FERREIRA DE CAMPOS CIOMARA TARDELLI

ARCANJO DA SILVA
5 FINANÇAS INEZ MARQUES DIAS MIRTES DE FÁTIMA ROSA
6 RELAÇÕES DO TRABALHO SIRLEI DE JESUS GOMES SANTOS JULIANA GOYA SMEGAL
7 SAÚDE JANAÍNA CRISTINA JAQUES SANDRA REGINA DE

PONTES CAMPOS

Sorocaba, 14 de Outubro de 2011.

Reinaldo Yassuo Hashimoto
Presidente

 SEF Secretaria de Finanças
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTÁRIA
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 SES Secretaria da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Seção de Controle de Zoonoses

Rua Humberto de Campos, 541 - Jd.
Zulmira

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde, Seção de
Controle de Zoonoses  notifica:

Ficam os contribuintes abaixo relacionados, cientificados de
que foram lavrados Autos de Imposição de Penalidade, por
terem contrariado a Lei Municipal 8.354/2007.

Processo: 25.202/2011
Nome:  Wagner Henrique dos Santos
Endereço: Rua  Maestro Benedito de Camargo, nº 91 - bloco
1  apto 23 - Jardim Guadalajara
Auto de Imposição de Penalidade: 139
Motivo: Acúmulo de fezes, falta de higiene e não dar trata-
mento adequado ou prestar atendimento médico veterinário
ao cão de sua propriedade alojado na Av. Abraham Lincoln,
nº 738 - Jardim dos Estados

Processo: 25.614/2011
Nome: Marcos da Silva Lima
Endereço: Av. Nove de Julho, nº 2.093 - Jardim Nova espe-
rança
Auto de Imposição de Penalidade: 140
Motivo: Manter criação de equino em área urbana (área verde)

Processo: 25.613/2011
Nome: Silvana Fiaux
Endereço: Rua  Diva Pellegrino Fioravante, nº 176 - Vila
Zacarias
Auto de Imposição de Penalidade: 141
Motivo: Acúmulo de lixo, inservíveis e recicláveis desorga-
nizados.

Sorocaba, 13de Outubro de 2011.

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Leandro Arruda
Chefe de Seção de Controle de Zoonoses

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA N° 640 /2011
(Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Es-
goto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, a pedido o Sr. Juarez Florêncio dos
Santos,  do cargo de Operador de Máquinas,  lotado no Setor
de Materiais e Logística, a partir de 06 de Outubro de 2011.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 06 de Outubro de 2.011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº 642/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Servi-
ço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 623/2011,
de 30 de Setembro de 2011, que nomeou ANDRÉ DE ARA-
ÚJO ANDRADE, para exercer o cargo de MOTORISTA, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 10 de Outubro de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 643/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Servi-
ço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 624/2011,
de 30 de Setembro de 2011, que nomeou NORIVAL
PADILHA, para exercer o cargo de MOTORISTA, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 10 de Outubro de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

PORTARIA N° 644/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Es-

goto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constan-
tes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resul-
tado final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente ho-
mologado em 17/06/2008, nomeia AGEO DE OLIVEIRA,
para exercer no Setor de Materiais e Logística, em caráter efe-
tivo, o cargo de Motorista, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992, Lei nº
6.392 de 27 de abril de 2001, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007 e Lei  nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 10 de Outubro de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 645/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente homolo-
gado em 17/06/2008, nomeia PAULO SOARES, para exercer
no Setor de Materiais e Logística, em caráter efetivo, o cargo
de Motorista, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992, Lei nº 6.392 de 27
de abril de 2001, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007 e Lei
nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 10 de Outubro de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 647/2011
(Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, a pedido o Sr. Pedro Pablo Pinto Pires,
do cargo de Analista de Sistemas I, lotado na Coordenadoria
Especial, a partir de 11 de Outubro de 2.011.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 11 de Outubro de 2.011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Diretor Geral Interino do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba assinou
as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica a seguir:

PORTARIA NOME CARGO
644/2011 AGEO DE OLIVEIRA MOTORISTA
645/2011 PAULO SOARES MOTORISTA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os concursados acima
mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação. O não cumprimento deste prazo
implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público. Segue abaixo a lista de documentação
a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;

04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos,
terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-02 (duas) fotos 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de que não possui outro vínculo empregatício em órgão público,  ou cópia de exoneração e declaração do tempo
de serviço.
09-Histórico escolar / Diploma (obs. Conforme requisito do edital

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Certificado de escolaridade; (obs. Conforme requisitos do edital);
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / número da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica
13-Comprovante de Endereço
14-Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico/ superior)
15-Declaração de Imposto de Renda

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Exame médico
01- Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
02- Trazer xérox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
03- Se possuir trazer carteira de prevenção ao câncer;
04- Declaração médica constando Idade Gestacional e data provável de parto.

Sorocaba, 14 de Outubro de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

Homologação Pregão Eletrônico nº 66/2011.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450
de 31 de maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 66/2011 - Processo
Administrativo nº  8.685/2011, destinado à contratação para locação de caminhão pipa.
Sorocaba, 13 de outubro de 2011.
Silvia de Fátima Porto Oliveira - Pregoeira

 SEHAB Secretaria de Habitação e Urbanismo

 EDITAL SEHAB Nº 012/2011
(Conforme Lei nº 8.270 de 24/Set/2.007).

Assunto  : EIV – Estudo    de   Impacto   de   Vizinhança   para   processo   de   Mudança  de  Uso  para
construção   de   um   Seminário  e  uma  Igreja.
 Proprietário  : Congregação do Santíssimo Redentor.
Local   : Avenida  Manoel  de  Camargo Sampaio,  nº  1.146,  Bairro  Terra  Vermelha – Sorocaba/
SP.
Área do Terreno: 5.440,00m2

Matrículas nºs    : 141.334 e 143.476  - 1º ORI de Sorocaba/SP
Processo nº  : 24.835/2010

A  Prefeitura  Municipal  de  Sorocaba,  através da Secretaria de Habitação e Urbanismo, torna público
que deu entrada nesta Municipalidade, através do Processo Administrativo nº 24.835/2010 o pedido
de Mudança de Uso para a construção de uma Igreja e um Seminário, composto de 2 prédios principais
e construções secundárias, que totalizam 3.286,77m2 de área construída, de propriedade da Congrega-
ção do Santíssimo Redentor, à ser construído na Avenida Manoel de Camargo Sampaio, nº 1.146, Bairro
Terra Vermelha, Sorocaba/SP, em terreno de 5.440,00m2, conforme matrículas nºs 141.334 e 143.476 do
1º ORI de Sorocaba/SP.
Faz   saber   também,  que  o   Interessado  apresentou  o   RIVI – Relatório de Impacto de Vizinhança para
o EIV – Estudo de Impacto de Vizinhança elaborado para o local, que estará à disposição na Secretaria
de Habitação e Urbanismo para consulta pública pelo prazo de 30 dias, a contar da publicação deste
Edital, nos termos do § 1º do Artigo 7º da Lei  Municipal nº 8.270 de 24/Set/2.007.
E,   para   que  chegue  ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.
 Sorocaba, 14 de outubro de 2.011.

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário de Habitação e  Urbanismo
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 SEAD Secretaria da Administração
HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 98/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Presencial nº 98/2011 – CPL nº 1754/2011, desti-
nado a AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA SES. Sorocaba, 13 de outubro de 2011. Ricardo Engler dos Santos – Pregoeiro.

 SEDU Secretaria da Educação
COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 58, DE 11 DE OUTUBRO DE 2011

CONCURSO DE REMOÇÃO – 2011
RELAÇÃO DE VAGAS INICIAIS

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

CEI 02 “Prof.ª Marina Grohmann” Vila Santana 3
CEI 03 “Dona Zizi de Almeida” Cerrado 7
CEI 05 “Antônio Amábile” Barcelona 7
CEI 07 “Francisca Moura Pereira da Silva” Santa Rosália 5 3
CEI 08 “Prof. Messias Ribeiro de N. Cunha” Vila Progresso 3
CEI 09 “Prof. Fernando Rios” Jd. Arco Íris 3
CEI 10 “Eglantina Rocco Perli” Aparecidinha (*) 3
CEI 13 “Aluísio de Almeida” Brigadeiro Tobias (*) 3
CEI 14 “Eng° Carlos Reinaldo Mendes” Éden (*) 5 2
CEI 15 “Prof.ª Terezinha Lucas Fernandes” Centro 3
CEI 17 “Issa Latuf” Jd. Sandra 1
CEI 18 “Miguel Cheda” Vila Fiori 1
CEI 20 “Victória Salus Lara” Árvore Grande 5
CEI 21 “Aureliano Rodrigues” Jd. Zulmira 2
CEI 22 “Dr. Victor Pedroso” Jd. Betânia 2
CEI 23 “Dolores Cupiam do Amaral” Jd. dos Estados 2
CEI 25 “Jorge Frederico Scherepel” Jd. Europa 1
CEI 26 “Luiz de Sanctis” Central Parque 1
CEI 27 “Prof.ª Christina dos Reis” Vila Barão 2
CEI 28 “Rauldinéia Esteves Machado” Pq. São Bento 11
CEI 30 “Maria Pedroso Bellotti” Jd. São Paulo 2
CEI 31 “Victoria Haddad Sayeg” Jd. Gonçalves 4
CEI 34 “Alberto Grosso” (Vinculada CEI 64) Vila Rica 2
CEI 35 “Maria Ondina Soares Vial Brunetto” Jd. Itanguá II 3
CEI 36 “Dra. Abney Medeiros Carneiro” Pq. Ouro Fino 2
CEI 38 “Maria Garcia Vecina” Vila Gabriel 3
CEI 40 “D. Duzolina Batiolla Pagliato” Jd. Iguatemi 3 1
CEI 41 “Antônio Fratti” Jd. Maria Eugênia 6
CEI 44 “Luiz Ribeiro” Vila Carvalho 2
CEI 45 “Diva Ferreira Cordeiro” Pq. Laranjeiras 6
CEI 46 “Ernesto Martins” (Vinculada CEI 40) Retiro São João 2 1
CEI 47 “Betty de Souza Oliveira” Ipanema do Meio 1
CEI 48 “Frei Achilles Kloeckner” Cajuru do Sul 3 1
CEI 50 “Prof. Alípio Guerra da Cunha” Jd. Ipiranga 3
CEI 51 “Rubens Vieira” Jd. Brasilândia 2
CEI 53 “Dr. Benjamin Felipe Grizzi” Jd. Maria Antônia Prado 2
CEI 54 “Profª Sônia Aparecida Machado” Bairro dos Morros 2 2
CEI 58 “Profª Dulce Puppo de Oliveira Pinheiro” Jd. Maria do Carmo 1
CEI 59 “Eugênio Leite” Brigadeiro Tobias 1
CEI 60 “Anna Rusconi” Vila Jardini 1
CEI 61 “Yolanda Rizzo” Lopes de Oliveira 2
CEI 62 “Monsenhor Antônio Simon Sola” Parado do Alto 4
CEI 63 “Reynaldo D’ Alessandro” Alto da Boa Vista 1
CEI 64 “Joana Simon Sola” Vila Rica 2 3
CEI 65 “Santo Agostinho” Jd. Novo Mundo 1
CEI 66 “Frat. Feminina Cruzeiro do Sul” Vila Haro 2 2
CEI 67 “Prof.ª Maria das Graças A P Nardi” Vila Barão 4
CEI 68 “Gladys Moeckel de Togni Amaral” Vila Angélica 1 3
CEI 69 “Prof.ª Ester Bueno de C. Nascimento” Jd. Ipiranga 2
CEI 70 “Prof. Adail Odin Arruda” Nova Sorocaba 2 2
CEI 71 “Prof.ª Yolanda Prestes Neder” Nova Esperança 3
CEI 72 “Prof.ª Sueli Gazolli Campos” Aparecidinha 4 1
CEI 73 “Matilde Gavin” Jd. Matilde Gavin 2
CEI 74 “Profª Maria de Castro Affonso Marins” Jd. Pacaembu 2
CEI 75 “Jornalista Alcir Guedes Ribeiro” Pq. Laranjeiras 3
CEI 76 “Menino Jesus” Mineirão 2
CEI 77 “Prof.ª Olga de Toledo Lara” Vila Astúrias 2
CEI 78 “Ettore Marangoni” Vila Sabiá 2 3
CEI 79 “Prof. João Tortello” Jd. Botucatu 3 2
CEI 80 “Profª Ana Rosa Judice M. Z. de Oliveira” Pq Vitória Régia 3
CEI 81 “Prof. Edith Del Cistia Santos” Pq. São Bento 5
CEI 82 “Prof. Benedito Marçal - Didi” Júlio de Mesquita Filho 4
CEI 83 “Maria Carmen  Rodrigues Sacker” Jd. Lena 2 2
CEI 84 “Osmar de Almeida” Jd. São Guilherme 4
CEI 85 “Maria Regina A. Godoy” Jd. Montreal 8 4
CEI 86 “Jorge Luís Prestes Del Cistia” Centro 4
CEI 87 “Dr. Cássio Rosa” Conj. Hab. Ana

Paula Eleutério 2 5
CEI 88 “Prof.ª Vera Apparecida G. Santos” Jd. Josane 3 5
EM.”Achilles de Almeida” Além Ponte 7
EM.”Achilles de Almeida”- Vinculada Genebra 3

EM “Prof. Amin Cassar” Jd. São Camilo 8 4
EM.”Ary de Oliveira Seabra” Jd. Eliana (Cajuru) 19
EM. “Avelino Leite de Camargo” Jd. Nova Esperança 27 4
EM.”Prof. Basílio da Costa Daemon” Paineiras 5
EM.”Profª Darlene Devasto” Jd. Atílio Silvano 9
EM.”Duljara F. de Oliveira” Jd. Santo Amaro 19
EM.”Prof. Edemir Antônio Digiampietri” Vila Barão 6
EM.”Edward F. Marciano da Silva” Jd. Botucatu 4
EM.”Prof. Flávio de Souza Nogueira” Jd. Ferreira 5
EM.”Profª Genny Kalil Milego” Herbert de Souza 4
EM.”Dr. Getúlio Vargas” Santa Terezinha 5
EM.”Profª Inês Rodrigues Cesarotti” Jd. Bonsucesso 11
EM.”João Francisco Rosa” Vila Angélica 6 1
EM.”José Mendes” Jd. Hungarês 3
EM.”Profª Josefina Zilia de Carvalho” Jd. Guadalajara 3
EM.”Julica Bierrenbach” Jd. Cruzeiro do Sul 3
EM.”Lea Edy Alonso Saliba” Jd. Marcelo Augusto 3
EM.”Leonor Pinto Thomaz” Centro 2
EM.”Prof. Luiz de Almeida Marins” Júlio de Mesquita Filho 8
EM.”Profª Mª de Lourdes A. de Moraes” Jd. Santa Marina 4 2
EM.”Mª de Lourdes M. Martinez” Jd. Santa Bárbara 9
EM.”Profª Mª Domingas T. de Góes” Vila Leopoldina 6
EM.”Profª Maria Ignez F. Deluno” Mineirão 9 2
EM.”Matheus Maylasky” Vila Gagliardi 1
EM.”Profª Norma Justa Dall’Ara” Jd. São Carvalho 6
EM.”Prof. Oswaldo de Oliveira” Jd. Jatobá (Éden) 14
EM.”Dr. Oswaldo Duarte” Wanel Ville II 7
EM.”Prof. Paulo Fernando N. Tortello” Pq. Laranjeiras 5
EM.”Quinzinho de Barros” Vila Hortência 5
EM.”Rosa Cury” Jd. Vera Cruz 9
EM.”Sorocaba Leste” Vila Assis 3
EM.”Tereza Ciambelli Gianini” Nova Sorocaba 5 2
EM.”Walter Carretero” Conj. Hab. Ana

Paula Eleutério 9 1
EM.”Zilah Dias de Mello Schrepel” Jd. Santo André 3

(*) enquanto atender o ensino fundamental, após se o docente não possuir habilitação para educação infantil ficará excedente
na unidade escolar.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II

Disciplina : Arte
UNIDADE ESCOLAR BAIRRO Nº DE AULAS
EM “Dr. Achilles de Almeida” Além Ponte 38
EM “Prof. Flávio de Souza Nogueira” Jd. Ferreira 36
EM “Matheus Maylasky” Vila Gagliardi 28

Disciplina : Biologia
UNIDADE ESCOLAR BAIRRO Nº DE AULAS
EM.”Dr. Getúlio Vargas” Santa Terezinha 21

Disciplina : Ciências
UNIDADE ESCOLAR BAIRRO Nº DE AULAS
EM “Dr. Achilles de Almeida” Além Ponte 36
EM “Prof. Flávio de Souza Nogueira” Jd. Ferreira 16
EM “Matheus Maylasky” Vila Gagliardi 56
Disciplina : Educação Física

UNIDADE ESCOLAR BAIRRO Nº DE AULAS
EM. “Avelino Leite de Camargo” Jd. Nova Esperança 56
EM.”Duljara F. de Oliveira” Jd. Santo Amaro 56
EM.”Dr. Getúlio Vargas” Santa Terezinha 50
EM.”Profª Inês Rodrigues Cesarotti” Jd. Bonsucesso 30
EM.”Luiz de Almeida Marins” Júlio de Mesquita Filho 22
EM.”Mª de Lourdes M. Martinez” Jd. Santa Bárbara 20
EM.”Norma Justa Dall’Ara” Jd. São Carvalho 38
EM.”Oswaldo de Oliveira” Jd. Jatobá (Éden) 26
EM “Oswaldo Duarte” Jd. Wanel Ville II 18
EM.”Paulo Fernando N. Tortello” Pq. Laranjeiras 38
EM.”Rosa Cury” Jd. Vera Cruz 26
EM.”Tereza Ciambelli Gianini” Nova Sorocaba 26
EM.”Walter Carretero” Habiteto 18

Disciplina : Geografia
UNIDADE ESCOLAR BAIRRO Nº DE AULAS
EM “Dr. Achilles de Almeida” Além Ponte 66
EM “Prof. Flávio de Souza Nogueira” Jd. Ferreira 61
EM.”Dr. Getúlio Vargas” Santa Terezinha 56
EM “Leonor Pinto Thomaz” Centro 18

Disciplina : História
UNIDADE ESCOLAR BAIRRO Nº DE AULAS
EM “Prof. Flávio de Souza Nogueira” Jd. Ferreira 45
EM.”Dr. Getúlio Vargas” Santa Terezinha 40
EM “Leonor Pinto Thomaz” Centro 18

Disciplina : Inglês
UNIDADE ESCOLAR BAIRRO Nº DE AULAS
EM “Prof. Flávio de Souza Nogueira” Jd. Ferreira 16

Disciplina : Matemática
UNIDADE ESCOLAR BAIRRO Nº DE AULAS
EM.”Dr. Getúlio Vargas” Santa Terezinha 52

Disciplina : Português
UNIDADE ESCOLAR BAIRRO Nº DE AULAS
EM.”Dr. Getúlio Vargas” Santa Terezinha 46
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EM “Leonor Pinto Thomaz” Centro 56

Disciplina : Química
UNIDADE ESCOLAR BAIRRO Nº DE AULAS
EM “Prof. Flávio de Souza Nogueira” Jd. Ferreira 21
EM.”Dr. Getúlio Vargas” Santa Terezinha 18
EM “Leonor Pinto Thomaz” Centro 18

Compete ao Diretor de Escola conferir cuidadosamente as vagas relacionadas.
Casos de alteração, exclusão ou inclusão deverão ser informados, por ofício, à Divisão de Planejamento e Controle, no prazo
máximo de dois dias após esta publicação.

Rosária Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

 SES Secretaria da Saúde
Área de Vigilância em Saúde

Divisão de Vigilância Sanitária
Av. Dr. Eugenio Salerno, 140 - Centro

Tel. 3339-9230/3339-9232

Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária notifica:

1-Processo nº. 2.783/11
APM ETE Fernando Prestes
Cantina escolar
R. Natal, 340 - Jd. Paulistano
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-562-000056-1-4

2-Processo nº. 5.210/11
Fiorentina Cantina e Rotisserie Ltda ME
Restaurante e rotisserie
R. Almirante Barroso, 296 - Vl. Independência
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000342-1-5

3-Processo nº. 29.984/07
Acacia Prandi Zanin
Conveniência
Av. Comend. Pereira Inácio, 120 - Jd. Emília
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000122-1-1

4-Processo nº. 29.417/09
Cleonice Pereira da Cruz - ME
Bar e lanchonete
Av. Pereira da Silva, 430 - Sta. Rosália
Licença de Funcionamento
Indeferido

5-Processo nº. 26.071/11
Catalent Brasil Ltda
Fabricação de outros produtos alimentícios não especifica-
dos anteriormente.
Av. Jerome Case, 1277 - Zona Industrial
Solicitação de inspeção
Deferido

6-Processo nº. 26.554/11
Ki - Loucura Auto Service Ltda - EPP
Comércio varejista de alimentos
R. Pe. Luiz, 215 - Centro
Interditado

7-Processo nº. 28.722/10
Clínica Dentária Ipanema Ltda
Atividade odontológica
Av. Ipanema, 831 - Vl. Nova Sorocaba
Renovação Licença Estab. - Validade: 23/09/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000386-1-0

8-Processo nº. 18.008/11
Luiz Hissakuzu Ogata
Atividade odontológica
Blvd. Dr. Braguinha, 338 - S. 16 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/09/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000553-1-0
Renovação Licença Raio X - Validade: 13/09/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000554-1-7

9-Processo nº. 16.759/11
Maria Isabel Hummel Carneiro da Silva
Atividade odontológica
R. Dom José Gaspar, 169 - Vl. Santana
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/09/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000552-1-2
Renovação Licença Raio X - Validade: 13/09/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000551-1-5

10-Processo nº. 19.352/11
Vanderlei Lopes de Campos

Atividade odontológica
R. São Bento, 190 - 10º Andar - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/09/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000464-1-8
Renovação Licença Raio X - Validade: 08/09/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000465-1-5

11-Processo nº. 23.194/11
Fábio Carneiro da Silva
Atividade odontológica
R. Salvador Corrêa, 477 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 30/09/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000214-1-5

12-Processo nº. 22.303/11
Cristiane Martins Hoffmann
Atividade odontológica
R. Atílio Silvano, 40 - S. 01 - Jd. Pacaembu
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação do
CEVS
Motivo: Desativado
Deferido

13-Processo nº. 21.986/11
Vlaudir Barberi
Atividade odontológica
R. Avelino Argento, 140 - Jd. Paulistano
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Lilian Ingutto da Rocha Antunes
Deferido

14-Processo nº. 24.000/11
Marcelo Ribeiro Alves
Atividade odontológica
R. Dr. Nogueira Martins, 244 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Isabel Cristina C. Rodrigues Alves
Deferido

15-Processo nº. 5.755/11
Bruna Santarsiere
Atividade odontológica
Av. Pereira da Silva, 202 - Santa Rosália
Licença Inicial Estab. - Validade: 11/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001617-1-3
Licença Inicial Raio X - Validade: 11/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001618-1-0

16-Processo nº. 14.800/11
Clínica Odontológica de Andreis Ltda
Atividade odontológica
R. Vicencia Faria Versage, 318 - S. 03, 04, 05 - Jd. Emília
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/09/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001189-1-5
Renovação Licença Raio X - Validade: 16/09/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001190-1-6

17-Processo nº. 16.771/11
Rosana Cavalcante de Cerqueira Fernandes
Atividade odontológica
R. Sete de Setembro, 260 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/09/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000512-1-7

18-Processo nº. 16.755/11
SEST - Serviço Social do Transporte
Atividade odontológica
R. Adalberto Panzan, 180 – Boa Vista
Renovação Licença Estab. - Validade: 23/09/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000569-1-0
Renovação Licença Raio X - Validade: 23/09/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000570-1-0

19-Processo nº. 23.084/11
Intermédica Sistema de Saúde S.A.
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de exames complementares
R. da Penha, 725 - Centro

Encerramento/abertura de livro com 200 (duzentas) folhas para
fins de registro radiológicos.
Deferido

20-Processo nº. 22.282/11
Orthotrauma Ortopedia e Traumatologia S/S Ltda
Atividades de fisioterapia
R. Cláudio Manoel da Costa, 244 - Vl. Boa Vista
Encerramento/abertura de livro com 200 (duzentas) folhas, para
fins de registro de pacientes atendidos em fisioterapia.
Deferido

21-Processo nº. 13.703/11
Fabiola Leonelli Diz
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Abraão Mahuad, 108 - S. 07 - Jd. Faculdade
Licença Inicial Estab. - Validade: 25/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001621-1-6

22-Processo nº. 3.162/11
Rodrigo Augusto de Oliveira
Cabeleireiros
R. João Mustafá, 115 - S. 02 - Éden
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-960-000018-2-1

23-Processo nº. 9.186/11
Cláudia Guerra da Cunha
Atividades de psicologia e psicanálise
Av. Sen. Roberto Simonsen, 97 - S. 02 - Jd. Sta. Rosália
Licença Inicial Estab. - Validade: 13/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-865-000101-1-1

24-Processo nº. 12.572/11
Luis Carlos Castelhano
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Bahia, 88 - Vl. Casa Nova
Alteração de Endereço
Deferido

25-Processo nº. 14.607/11
Mônica Aparecida Reis
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Eulália Silva, 138 - Sala 4 B - Piso 1 - João de Camargo
Alteração de Endereço
Deferido

26-Processo nº. 26.630/11
Sônia Maria Castilho Peters
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Cap. Alfredo Cardoso, 236 - Jd. Marginal
Segunda Via de Licença de Funcionamento
Deferido

27-Processo nº. 17.740/11
Saciloto & Bataus Ltda
Comércio varejista de artigos de ótica
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1700 - Lj. 12 e 27 - Vl. Casanosa
Segunda Via de Licença de Funcionamento
Deferido

28-Processo nº. 21.715/11
Rosangela Teresinha Cabral Guedes - ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Cesário Mota, 81 - Vl. Chiquita
Licença Inicial Estab. - Validade: 21/09/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000359-1-2

29-Processo nº. 6.985/07
Ótica Pioli Ltda ME
Comércio varejista de artigos de ótica
Av. Cel. Nogueira Padilha, 580 - Vl. Hortência
Renovação Licença Estab. - Validade: 28/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000290-1-7

30-Processo nº. 26.169/11
Ótica Científica Vergueiro Sorocaba Ltda - EPP
Comércio varejista de artigos de ótica
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1766 - Bx. 38/39 - Vl. Casa Nova
Encerramento/abertura de livro com 200 (duzentas) folhas, para
fins de registro de receitas de ótica.
Deferido

31-Processo nº. 7.195/11
Fórmula Vitae Farm. de Manip. e Homeopatia Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipula-
ção de fórmulas
R. Dr. Arthur Gomes, 124 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 23/09/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000164-1-1

32-Processo nº. 9.351/11
Fórmula Vitae Farm. de Manip. e Homeopatia Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipula-
ção de fórmulas
R. Dr. Arthur Gomes, 124 - Centro
Renovação da AE - ANVISA

Indeferido

33-Processo nº. 26.566/10
Daprotec Equipamentos Médico Hospitalares Ltda EPP
Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
R. Equador, 464 - Vl. Barcelona
Concessão da AFE - ANVISA
Deferido

34-Processo nº. 16.410/11
Coop Cooperativa de Consumo
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipula-
ção de fórmulas
R. Pe. Madureira, 255 - Árvore Grande
Solicitação
Deferido

35-Processo nº. 26.059/11
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipula-
ção de fórmulas
Av. Independência, 4778 - Éden
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Caren Mitsue Oue
Deferido

36-Processo nº. 23.030/11
Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipula-
ção de fórmulas
Av. São Paulo, 1363 - Além Ponte
Autorização para comercializar medicamentos sob controle
especial da Port. nº 344/98, da lista C2.
Deferido

37-Processo nº. 18.925/11
Bio Fórmulas Sorocaba Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipu-
lação de fórmulas
Av. São Francisco, 28 - Jd. Sta. Rosália
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Juliana Carazzatto Meneguesso
Deferido

38-Processo nº. 25.961/11
Robson Jorge de Carvalho Junior ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipula-
ção de fórmulas
R. Daria Galvão da Silva, 166 - Jd. Sta. Bárbara
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Reginaldo Macedo Catuta
Deferido

39-Processo nº. 25.172/11
Bio Innovation Ind. e Com. de Produtos Médicos Ltda - EPP
Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higi-
ene pessoal
R. Miguel Martins Rodrigues, 651/657 - Jd. Dois Corações
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Livia Turano Murasaki
Deferido

40-Processo nº. 10.667/11
Bio Fórmulas Sorocaba Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipu-
lação de fórmulas
Av. São Francisco, 28 - Jd. Sta. Rosália
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Vicente Santoro Protter
Deferido

41-Processo nº. 9.048/11
Iharabras S/A Indústrias Químicas
Fabricação de desinfetantes domissanitários
Av. Liberdade, 1701 - Cajuru do Sul
Alteração de Responsabilidade Legal
de Julio Borges Garcia
Deferido

42-Processo nº. 9.046/11
Iharabras S/A Indústrias Químicas
Fabricação de desinfetantes domissanitários
Av. Liberdade, 1701 - Cajuru do Sul
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Hudson Roberto Florido da Silva
Deferido

43-Processo nº. 24.351/11
Santos Rodolpho & Melo Ltda
Atividades veterinárias
R. Escolastica Rosa de Almeida, 221 - Vl. Carvalho
Abertura de livro de procedimentos radiológicos em clínica
veterinária; referente a 200 (duzentas) folhas.
Deferido

44-Processo nº. 17.782/11
Edivan Alves da Silva - ME
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Comércio Varejista de animais vivos e de artigos e alimentos
para animais de estimação.
R. Vidal de Oliveira, 31 - Prq. das Laranjeiras
Licença de Funcionamento
Interditado

45-Processo nº. 21.820/10
Wagner Henrique dos Santos
Bar
Av. Abraham Lincoln, 738 - Jd. dos Estados
Assunto: A.I.P.M nº. 7420  de 22/09/2010.
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do
referido auto de penalidade. Nos termos da legislação vigen-
te, fica concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta pu-
blicação para a interposição do recurso.

46-Processo nº. 21.822/10
Pensionato de Idosos da Geni Ltda ME
Clínicas e residências geriátricas
R. Protassio de Camargo Sampaio, 42 - Lopes de Oliveira
Assunto: A.I.P.M nº. 7415  de 22/09/2010.
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do
referido auto de penalidade. Nos termos da legislação vigen-
te, fica concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta pu-
blicação para a interposição do recurso.

47-Processo nº. 24.429/10
Anilto Domingos Cagliari & Cia. Ltda
Restaurante e churrascaria
Est. da Campininha, Km 95 - Campininha
Assunto: A.I.P.A nº. 7483  de 22/11/2010.
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do
referido auto de penalidade. Nos termos da legislação vigen-
te, fica concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta pu-
blicação para a interposição do recurso.

48-Processo nº. 3.928/11
Monisi Alessa Zamai ME
Lanchonete
R. Aparecida, 500 - Vl. Santana
Assunto: A.I.P.M nº. 7607  de 13/04/2011.
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do
referido auto de penalidade. Nos termos da legislação vigen-
te, fica concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta pu-
blicação para a interposição do recurso.

49-Processo nº. 3.935/11
Edivaldo Rene de Oliveira EPP
Comércio atacadista de mercadorias em geral.
R. Sta. Cruz, 330 - Vl. Amélia
Assunto: A.I.P.M nº. 7568  de 30/03/2011
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do
referido auto de penalidade. Nos termos da legislação vigen-
te, fica concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta pu-
blicação para a interposição do recurso.

50-Processo nº. 4.391/11
Valdomiro Preste da Rosa
Bar
R. Cap. David Joaquim Augusto 72 - Vl. Fonte
Assunto: A.I.P.A nº. 7577  de 04/04/2011
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do
referido auto de penalidade. Nos termos da legislação vigen-
te, fica concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta pu-
blicação para a interposição do recurso.

51-Processo nº. 4.396/11
Nanci Modesto Rodrigues de Souza ME
Pizzaria

R. Atanazio Soares, 492 - Terra Vermelha
Assunto: A.I.P.M nº. 7618  de 13/04/2011
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu re-
presentante legal não venha alegar desconhecimento do refe-
rido auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente, fica
concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.

52-Processo nº. 5.472/11
Pad Restaurante e Chopperia Sorocaba Ltda ME
Restaurante e choperia
R. Bernardo Guimarães, 106/114 - Jd. Vergueiro
Assunto: A.I.P.M nº. 7622  de 13/04/2011
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu re-
presentante legal não venha alegar desconhecimento do refe-
rido auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente, fica
concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.

53-Processo nº. 5.476/11
Elisangela Caetano
Bar
Av. Itavuvu, 608 - Vl. Olimpia
Assunto: A.I.P.M nº. 7626  de 13/04/2011
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu re-
presentante legal não venha alegar desconhecimento do refe-
rido auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente, fica
concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.

54-Processo nº. 6.644/11
Zenaide de Fatima Silva
Bar
R. Antonio Piantore, 1112 - Jd. São Guilherme
Assunto: A.I.P.M nº. 7649  de 13/04/2011
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu re-
presentante legal não venha alegar desconhecimento do refe-
rido auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente, fica
concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.

55-Processo nº. 7.664/11
Milton Rogerio Souza
Cozinha industrial
R. Miguel Sutil, 283 - Vl. Santana
Assunto: A.I.P.M nº. 7653  de 29/04/2011
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu re-
presentante legal não venha alegar desconhecimento do refe-
rido auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente, fica
concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.

56-Processo nº. 7.670/11
Betão Lanches e Porções Ltda
Restaurante
R. Dr. Américo Figueiredo, 2875 - Salão 02 - Julio de Mesquita
Filho
Assunto: A.I.P.A nº. 7657  de 29/04/2011
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu re-
presentante legal não venha alegar desconhecimento do refe-
rido auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente, fica
concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.

Em 13/10/11

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área de Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 SEJUV Secretaria da Juventude
EDITAL CMDCA 002/2011

DISPÕE SOBRE A VII CONFERENCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais vem a público informar que:
Artigo 1º – No dia 25 de outubro de 2011 das 19h00hs as 21h00hs e no dia 26 de outubro de 2011 das 08h00min as 17h00hs,
ocorrerá a VII Conferencia Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente nesta cidade, no Centro Arquidiciocesano da
Pastoral - Rua Eugenio Salerno – 60 - Centro.
Artigo 2º - Os Eixos Temáticos a serem discutidos serão os seguintes:
- Promoção dos Direitos de Crianças e Adolescentes
- Proteção e Defesa dos Direitos
- Protagonismo e Participação de Crianças e Adolescentes
- Controle Social de Efetivação dos Direitos
- Gestão da Política Nacional dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes
Artigo 3º - Este Edital passará a vigorar na data de sua publicação.
Sorocaba, 13 de outubro de 2011.

Úrsula Jacinto Medeiros
Presidente

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
LEI Nº 9.740,

DE 11 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre a transformação do cargo de Auxiliar de Servi-
ços Gerais em cargo de Servente, extingue cargos e altera a
súmula de atribuições do cargo de Servente e dá outras provi-
dências).
Projeto de Lei n° 446/2011 – autoria da Mesa da Câmara
Municipal.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a se-
guinte Lei:
Art. 1° Ficam transformados os atuais 7 (sete) cargos ocupados
de Auxiliar de Serviços Gerais, criados pela Lei n° 6.950, de
15 de Dezembro de 2003 para cargos de Servente, criados pela
Lei n° 4.866, de 5 de Julho de 1995, ambos de provimento
efetivo do Quadro Permanente da Câmara Municipal de
Sorocaba.
Art. 2° Ficam extintos 3 (três) cargos vagos de Auxiliar de
Serviços Gerais e 1 (um) cargo vago de Servente.
Parágrafo único. Fica igualmente extinto o cargo de Chefe do
Serviço de Limpeza criado pela Lei n° 6.950, de 15 de dezem-
bro de 2003.
Art. 3° Os 7 (sete) funcionários ocupantes do cargo de Auxi-
liar de Serviços Gerais serão enquadrados no cargo de Serven-
te.
Art. 4° Fica alterada a Súmula de Atribuições do cargo de Ser-
vente conforme Anexo I desta Lei.
Art. 5° As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Outubro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

ANEXO I
SÚMULA DE ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE SERVENTE
Executar, sob a supervisão do Chefe de Serviço da Copa, os
serviços rotineiros relativos à copa; recolher e distribuir as
garrafas térmicas, bem como abastecer todas as dependências
com os insumos relacionados ao café; executar a limpeza e
higienização dos bebedouros, geladeiras e máquinas de café;
acompanhar o desenvolvimento dos serviços de Buffet even-

tualmente realizados no recinto da Câmara; regar e cuidar dos
jardins e plantas do prédio da Câmara e outras atividades
compatíveis com o cargo.

JUSTIFICATIVA

Trata o presente Projeto de Lei de transformação do cargo de
Auxiliar de Serviços Gerais em cargo de Servente, extingue
cargos e altera a súmula de atribuições do cargo de Servente
e dá outras providências.
Atualmente, a Câmara possui, em seu quadro permanente, o
cargo de servente, em número de oito, e o cargo de Auxiliar de
Serviços Gerais, em número de dez, cujos vencimentos são
idênticos.
A súmula de atribuições dos cargos é bastante semelhante,
embora os serventes atuem diretamente nos serviços de copa
e os auxiliares de serviços gerais atuem especificamente na
limpeza do prédio.
Ocorre Nobres Colegas, que posteriormente à nomeação dos
funcionários no cargo de auxiliar de serviços gerais, alguns
foram aprovados em outros concursos e pediram exoneração
dos quadros da Câmara, outra funcionária teve problemas de
saúde com relação aos produtos de limpeza e também foi exo-
nerada ainda em estágio probatório, outra está em gozo de
licença sem vencimentos, enfim, em que pese a Câmara ter
chamado outros aprovados para preenchimento das vagas
enquanto o concurso estava no período de validade, ainda
assim o número se apresenta bem inferior ao necessário.
Diante desse quadro que se mostra insuficiente quanto ao
número de funcionários necessários à limpeza do prédio da
Câmara, a Mesa avaliou a possibilidade legal de terceirizar o
serviço de limpeza, o que inclui pessoal e material, a exemplo
do que a Prefeitura já vem fazendo há anos com êxito.
Desta forma, não ocorrerá qualquer exoneração dos quadros,
mas tão somente uma adaptação dos atuais auxiliares de ser-
viços gerais ao cargo de servente, totalizando 14 (quatorze)
cargos de servente,  medida  esta  que também  irá  beneficiar
o desenvolvimento  do trabalho de copa, eis que o quadro
sofrerá um significativo aumento em número de funcionários.
Estando, assim, plenamente justificada a propositura, conta-
mos com o apoio desta Casa na sua aprovação.
S/S, 17 de agosto de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
PRESIDENTE

FRANCISCO FRANÇA DA SILVA
1° VICE-PRESIDENTE

JOÃO DONIZETI SILVESTRE
2° VICE-PRESIDENTE

GERVINO GONÇALVES
3° VICE-PRESIDENTE

ROZENDO DE OLIVEIRA
1° SECRETÁRIO

LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
2° SECRETÁRIO

ANTONIO CARLOS SILVANO
3° SECRETÁRIO

(Processo nº 443/1995)
LEI Nº 9.741, DE 11 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre a denominação de prolongamento de via pública, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 470/2011 – autoria do EXECUTIVO.
 A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada Rua “CAIRO ZACHARIAS”,  a Rua “4”,  do Jardim Wanel Ville II, prolongamento que é de via de
mesmo nome, com início na Rua Cairo Zacharias e término junto à  Rua Aldrovando Moreira da Silva.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 11 de Outubro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais
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JOSÉ AILTON RIBEIRO

Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 24.401/2011)
LEI Nº 9.742, DE 11 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Altera dispositivos da Lei nº 9.414, de 10 de dezembro de 2010, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 443/2011 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município autorizado a abrir um crédito adicional especial ao orçamento de 2011 (Lei nº 9.414, de 10 de dezembro
de 2010), para fazer face às despesas decorrentes da Emenda nº 150, de autoria do Vereador Francisco França da Silva, até o valor
de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), na forma que segue:
I – 07.01.00 3.3.50.43.00 8 244 4029 - R$ 10.000,00 em ação a ser criada denominada EMENDA 150 - subvenção à Ação
Comunitária Inhayba.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior serão os provenientes da anulação total da seguinte
dotação do orçamento vigente:
07.01.00 3.3.50.43.00 8 244 4029, ação 4202 denominada Emenda 150 – subvenção à Instituição Paulista Adventista de
Educação e Assistência Social, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais);
Parágrafo único. Para atender o disposto no caput deste artigo, fica o Executivo autorizado a proceder às alterações necessárias
na Lei do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 11 de Outubro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 9.666/2011)
LEI Nº 9.743, DE 11 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Altera dispositivos da Lei nº 9.414, de 10 de dezembro de 2010, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 444/2011 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município autorizado a abrir um crédito adicional especial ao orçamento de 2011 (Lei nº 9.414, de 10 de dezembro
de 2010), para fazer face às despesas decorrentes das Emendas nº 315 e 553, respectivamente de autoria dos Vereadores José
Francisco Martinez e Francisco Moko Yabiku,  no valor total de R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais), na forma que segue:
I – 11.01.00  4.4.50.42.00 10 302  1011 - R$ 15.000,00 em ação a ser criada denominada  Auxílio a Entidades  Privadas e
Filantrópicas de Assistência Hospitalar - Emendas 315 e 553.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior serão os provenientes da anulação total das seguintes
dotações do orçamento vigente:
07.01.00 4.4.50.42.00 8 244 4029 1865,  denominada SUBVENÇÃO MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL – EMENDA
315 AUXÍLIO AO CENTRO ACADÊMICO VITAL BRASIL;
07.01.00 4.4.50.42.00 08 244 4029 1873, denominada SUBVENÇÃO MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL – EMENDA
553 AUXÍLIO AO CENTRO ACADÊMICO VITAL BRASIL.
Parágrafo único. Para atender o disposto no caput deste artigo, fica o Executivo autorizado a proceder às alterações necessárias
na Lei do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Outubro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão
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FERNANDO MITSUO FURUKAWA

Secretário de Finanças

ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 10.337/2011)
LEI Nº 9.744, DE 11 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Altera dispositivos da Lei nº 9.414, de 10 de dezembro de 2010, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 445/2011 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município autorizado a abrir um crédito adicional especial ao orçamento de 2011 (Lei nº 9.414, de 10 de
dezembro de 2010), para fazer face às despesas decorrentes da Emenda Nº 326,  de autoria do Vereador José Francisco Martinez
no valor  de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), na forma que segue:
I – 18.01.00 4.4.50.42.00 13 392 3009 - R$ 10.000,00, em ação a ser criada denominada Emenda 326 - Auxílio à Casa de España
Dom Felipe II.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior serão os provenientes da anulação total da seguinte
dotação do orçamento vigente:
07.01.00 4.4.50.42.00 8 244 4029 1871, denominada AUXÍLIO À CASA DE ESPAÑA DOM FELIPE II – EMENDA 326.
Parágrafo único. Para atender o disposto no caput deste artigo, fica o Executivo autorizado a proceder às alterações necessárias
na Lei do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Outubro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura e Lazer

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 18.304/2010)
LEI Nº 9.745, DE 11 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Altera a redação do caput do Artigo 5º, da Lei nº 9.238, de 20 de Julho de 2010, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 471/2011 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º O caput do artigo 5º da Lei nº 9.238, de 20 de Julho de 2010 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 5º Anualmente a Prefeitura fará consignar na Lei Orçamentária uma verba própria, destinada a suprir as necessidades
mínimas de operacionalização do Projeto de Oficinas de Coral e Cordas dentro do Programa Escola em Período Integral –
Oficina do Saber, nas escolas municipais, nunca inferior à dotação em moeda corrente repassada no exercício anterior, corrigida
monetariamente através do IPCA-E – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial do IBGE,  acrescida da
ampliação de repasse em decorrência de inclusão de novas escolas municipais com ensino fundamental em período integral,
garantindo, assim, a execução do convênio de que trata esta Lei”. (NR)
Art. 2º Fica a Prefeitura autorizada a fazer, mediante termo aditivo, as alterações necessárias no convênio originariamente firmado
entre as partes.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei, correrão por conta de verbas orçamentárias próprias.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 6 de Agosto de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Outubro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação
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Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 10.355/2011)
LEI Nº 9.746, DE 11 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Altera dispositivos da Lei nº 9.414, de 10 de Dezembro de 2010, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 472/2011 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município autorizado a abrir um crédito adicional especial ao orçamento de 2011 (Lei nº 9.414, de 10 de dezembro
de 2010), para fazer face às despesas decorrentes das Emendas nºs 011, 059, 104, 191 e 655, respectivamente de autoria dos
Vereadores José Antônio Caldini Crespo, Rozendo de Oliveira, Benedito de Jesus Oleriano, Luís Santos Pereira Filho e Mário
Marte Marinho Júnior, no valor total de R$ 36.505,00 (Trinta e Seis Mil e Quinhentos e Cinco Reais), na forma que segue:
I – 11.01.00  3.3.50.43.00 11 302  1011 - R$ 36.505,00 em ação a ser criada denominada EMENDAS nºs 011, 059, 104,191 e
655 – subvenção à Associação Protetora dos Insanos de Sorocaba.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior serão os provenientes da anulação total das seguintes
dotações do orçamento vigente:
07.01.00 8 244 4029 4112 3.3.50.43.00 – Emenda 011 – R$ 10.005,00
07.01.00 8 244 4029 4152 3.3.50.43.00 – Emenda 059 – R$   5.000,00
07.01.00 8 244 4029 4180 3.3.50.43.00 – Emenda 104 – R$   6.500,00
07.01.00 8 244 4029 4221 3.3.50.43.00 – Emenda 191 – R$   5.000,00
07.01.00 8 244 4029 4531 3.3.50.43.00 – Emenda 655 – R$ 10.000,00.
Parágrafo único. Para atender o disposto no caput deste artigo, fica o Executivo autorizado a proceder às alterações necessárias
na Lei do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Outubro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

LEI Nº 9.747, DE 11 DE OUTUBRO DE 2 011.
(Altera dispositivos da Lei nº 9.414, de 10 de Dezembro de 2010, e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 473/2011 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município autorizado a abrir um crédito adicional especial ao orçamento de 2011 (Lei nº 9.414, de 10 de dezembro
de 2010), para fazer face às despesas decorrentes da Emenda nº 591 de autoria do Vereador João Donizete Silvestre, até o valor
de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais), na forma que segue:
I – 10.04.00 3.3.50.43.00 12 361 2022 - R$ 5.000,00 em ação a ser criada denominada EMENDA 591 - subvenção à Associação
Beneficente de Amurt-Amurtel.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior serão os provenientes da anulação total da seguinte
dotação do orçamento vigente:
18.01.00 4.4.50.42.00 13 392 3009 ação 1898 denominada Emenda 591 – auxílio ao Carrasqueiro Clube de Sorocaba, no valor
de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais);
Parágrafo único. Para atender o disposto no caput deste artigo, fica o Executivo autorizado a proceder às alterações necessárias
na Lei do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Outubro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação
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Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 26.458/2011)
LEI Nº 9.748, DE 11 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Altera dispositivos da Lei nº 9.414, de 10 de dezembro de 2010, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 491/2011 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município autorizado a abrir um crédito adicional especial ao orçamento de 2011 (Lei nº 9.414, de 10 de Dezembro
de 2010), até o valor de R$ 30.005,00 (trinta mil e cinco reais), para fazer face às despesas decorrentes das Emendas nºs 178, de
autoria do Vereador José Geraldo Reis Viana no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e 419, de autoria do Vereador José
Antônio Caldini Crespo  no valor de R$ 10.005,00 (dez mil e cinco reais), na forma que segue:
I – 07.01.00 3.3.50.43.00 8 244 4029 - R$ 30.005,00 em ação a ser criada denominada EMENDAS 178 e 419 - subvenção à Ação
Comunitária Inhayba.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior serão os provenientes da anulação total das seguintes
dotações do orçamento vigente:
07.01.00 4.4.50.42.00 8 244 4029, ação 1840 denominada Emenda 178 – auxílio à Ação Comunitária Inhayba, no valor de R$
20.000,00 (vinte mil reais);
07.01.00.3.3.50.43.00 8 244 4029, ação 4339 denominada Emenda 419 – custeio da Associação dos Amigos de Sábado, no
valor de R$ 10.005,00 (dez mil e cinco reais).
Parágrafo único. Para atender o disposto no caput deste artigo, fica o Executivo autorizado a proceder às alterações necessárias
na Lei do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Outubro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 9.578/1999)
LEI Nº 9.749, DE 11 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de prazo para a conclusão das obras de construção da sede própria do Instituto Histórico, Geográfico
e Genealógico de Sorocaba, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 436/2011 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica concedido o prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da publicação desta Lei, para que o Instituto
Histórico, Geográfico e Genealógico de Sorocaba, conclua as obras de construção de sua sede no imóvel recebido a título de
concessão de direito real de uso, objeto da Lei nº 7.678, de 24 de Fevereiro de 2006, mantidas as demais disposições daquela
Lei e da escritura originária, lavrada nas notas do 3º Tabelionato local, em 21 de agosto de 2006.
Art. 2º Fica a Prefeitura Municipal autorizada a efetuar a re-ratificação dos demais termos e condições constantes da escritura
mencionada no art. 1º, desta Lei.
Art. 3º Ficam mantidas as demais disposições constantes da Lei nº 7.678, de 24 de Fevereiro de 2006.
Art. 4º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Outubro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura e Lazer

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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LEI Nº 9.750,
DE 11 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre implantação de plano de evacuação em caso de
emergências nas Escolas Municipais de Sorocaba e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 175/2011 – autoria do Vereador JOSÉ
FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º As Escolas Municipais de Sorocaba deverão dispor
de um plano de evacuação em caso de emergência, dotado de
rotas de fuga devidamente sinalizada.
Parágrafo único. O Plano de evacuação em caso de emergên-
cia deve ser elaborado de acordo com a NBR 9077 e seu cro-
qui deve ficar exposto em lugares visíveis do prédio.
Art. 2° As portas das salas de aula e saída devem ser dotadas
de abertura externa com recuo para que a abertura não obstrua
o fluxo de pessoas pelos corredores e barra antipânico.
Art. 3° No prazo mínimo de um ano da promulgação desta Lei
o Poder Público Municipal deverá realizar as adequações
necessárias nos edifícios escolares existentes.
Art. 4° As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Outubro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Uma das questões de segurança mais importante e por vezes
esquecido por nós está na segurança de nossas escolas, infe-
lizmente este tema somente é lembrado quando fatalidades
ocorrem, não obstante a situações críticas a correção de falhas
é indispensável a qualquer momento.
Os planos de emergência devem ser obrigatórios e são essen-
ciais, para proteção de catástrofes e acidentes que podem ocor-
rer a qualquer momento, em qualquer hora e sem aviso prévio.
Muitas vezes quando ocorrem acidentes as pessoas não sabem
como agir, ocorre o caos e a desordem, pois não é comum simu-
larmos situações de risco.
Um plano de emergência permite identificar riscos associados,
permitindo a definição de cenários de acidentes para cada risco
potencial.
Em sua elaboração estão incluídas também, as ações que devem
ser consideradas face aos diferentes cenários, definindo tam-
bém, o papel que competem a cada um dos intervenientes, de
forma organizada.
Na ausência de um plano de emergência, um pequeno acidente
pode se tornar numa catástrofe, devido à confusão e ao caos
instalados, ocasiona muitas vezes atropelos, erros e outros
acidentes que podem ter dimensões mais graves.
Ao elaborar um plano de evacuação todos os professores, fun-
cionários e alunos devem conhecer os procedimentos a ter e as
normas de segurança explícita em diversos pontos do prédio
para que a escola tenha um Nível de Segurança Eficaz.
São as razões pelas quais conclamamos os pares a aprovar a
presente proposição.
S/S.,  26 de abril de 2011.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Vereador

 DECRETOS
DECRETO Nº 19.507, DE 21 DE SETEMBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e nos termos da Lei nº 9.414 de 10 de dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
3.489.000,00 (três milhões quatrocentos e oitenta e nove mil reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamen-
to vigente:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Setembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.532, DE 28 DE SETEMBRO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e nos termos da Lei nº 9.414, de 10 de dezembro de 2010.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 10.110.000,00 (Dez Milhões,
Cento e Dez Mil Reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Setembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

NR.: O presente Decreto sob nº 19.532, de 28 de Setembro de 2 011, esta sendo republicado por ter saído anteriormente com
incorreção.

(Processo nº 22.514/2011)
DECRETO Nº 19.548,

DE 5 DE OUTUBRO DE 2 011

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro ao GRUPO
DE APOIO E COMBATE Á DROGA E ÁLCOOL SANTO
ANTÔNIO – GRASA DE SOROCABA, e dá outras providên-
cias).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio, bem como nas Leis nº 9.704, de 24 de Agosto de 2011,
e nº 9.715, de 14 de Setembro de 2011,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL REAIS) ao GRUPO
DE APOIO E COMBATE Á DROGA E ÁLCOOL SANTO
ANTÔNIO – GRASA DE SOROCABA, para investimentos
voltados à melhoria de seus programas e projetos na área de
promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que tra-
ta o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos termos
das seguintes Emendas ao orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10
de dezembro de 2010):
Emenda nº 503 de autoria do Vereador Claudemir José Justi –
R$ 8.000,00
Emenda nº 396 de autoria do Vereador Izídio de Brito Correia
– R$ 40.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio financei-
ro de que trata o artigo anterior, desde que:
I – Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30
(trinta) dias da publicação deste Decreto;
II – Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela

Secretaria da Cidadania;
III – Tenha capacidade física e humana para dar digno atendi-
mento ao objeto deste Decreto.
IV – Seja declarada de utilidade pública municipal há mais de
2 (dois) anos;
V – Seja inscrita no Conselho Municipal de Assistência
Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I – Cópias dos documentos e despesas, devidamente assina-
dos pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devida-
mente carimbadas “PAGO COM RECURSOS DO CONVÊ-
NIO COM O MUNICÍPIO DE SOROCABA PROVENIEN-
TES DE EMENDAS PARLAMENTARES”.
II – Relatório de atividades;
III – Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos, guias de
recolhimento de impostos e contribuições e notas fiscais em
nome da Entidade, que contenham CNPJ. Não serão aceitos
recibos e os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tem-
po, por um período de 8 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nº s
4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), as-
sim como suas alterações subsequentes, sob pena de adoção
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das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos mencionados no ar-
tigo anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de
contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacio-
nal do Seguro Social (INSS);
b) CRF – Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I – fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área de promo-
ção e assistência social;
II – fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento
das atividades correspondentes.
Ar t .  6 º  F ica  expressamente  vedado  à  en t idade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras en-
tidades congêneres ou não, assim como a aplicação de
tais recursos em atividade diversa da prevista neste
Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verbas próprias, consignada no
orçamento vigente da Secretaria da Cidadania:
07.01.00 8 244 4029 1935 4.4.50.42.00 - Emenda 503 – R$
8.000,00
07.01.00 8 244 4029 1937 4.4.50.42.00 - Emenda 396 – R$
40.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Outubro de 2 011, 357º da

Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DECRETO Nº 19.552, DE 6 DE OUTUBRO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e nos termos da Lei nº 9.414, de 10 de dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 7.100.000,00 (Sete Milhões
e Cem Mil Reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, 6 de Outubro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais
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JOSÉ AILTON RIBEIRO

Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.553, DE 11 DE OUTUBRO DE 2.011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e nos termos da Lei nº 9.414, de 10 de dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 1.200.000,00 (Um Milhão e
Duzentos Mil Reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Outubro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.554, DE 11 DE OUTUBRO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e nos termos da Lei nº 9.414, de 10 de dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 6.000.000,00 (Seis Milhões
de Reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Outubro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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(Processo nº 7.681/2011)
DECRETO Nº 19.555,

DE 11 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro ao GRUPO
DE APOIO E COMBATE Á DROGA E ÁLCOOL SANTO
ANTÔNIO – GRASA DE SOROCABA, e dá outras provi-
dências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
37.000,00 (TRINTA E SETE MIL REAIS) ao GRUPO DE
APOIO E COMBATE Á DROGA SANTO ANTÔNIO –
GRASA DE SOROCABA, para implantação de programas e
projetos na área de promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que
trata o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos ter-
mos das seguintes Emendas ao orçamento vigente (Lei nº
9.414, 10 de dezembro de 2010):
Emenda nº 45 de autoria do Vereador Anselmo Rolim Neto –
R$ 10.000,00
Emenda nº 381 de autoria do Vereador Gervino Gonçalves –
R$ 5.000,00
Emenda nº 492 de autoria do Vereador José Geraldo Reis Viana
– R$ 5.000,00
Emenda n º 536 de autoria do Vereador Francisco França da
Silva – R$ 10.000,00
Emenda nº 657 de autoria do Vereador Mário Marte Marinho
Júnior – R$ 7.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio finan-
ceiro de que trata o artigo anterior, desde que:
I – Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30
(trinta) dias da publicação deste Decreto;
II – Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III – Tenha capacidade física e humana para dar digno atendi-
mento ao objeto deste Decreto.
IV – Seja declarada de utilidade pública municipal há mais de
2 (dois) anos;
V – Seja inscrita no Conselho Municipal de Assistência
Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I – Cópias dos documentos e despesas, devidamente assina-
dos pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devida-
mente carimbadas “PAGO COM RECURSOS DO CONVÊ-
NIO COM O MUNICÍPIO DE SOROCABA PROVENIEN-
TES DE EMENDAS PARLAMENTARES”.
II – Relatório de atividades;
III – Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade, que contenham CNPJ. Não se-
rão aceitos recibos e os documentos mencionados deverão
ser referentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tem-
po, por um período de 8 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nºs
4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), as-
sim como suas alterações subsequentes, sob pena de adoção
das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos mencionados no ar-
tigo anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de
contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacio-
nal do Seguro Social (INSS);
b) CRF – Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I – fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área de promo-
ção e assistência social;
II – fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento
das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres
ou não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada
no orçamento vigente da Secretaria da Cidadania:
07.01.00 8 244 4029 4142 3.3.50.43.00 – Emenda 045 – R$
10.000,00
07.01.00 8 244 4029 4308 3.3.50.43.00 – Emenda 381 – R$
5.000,00
07.01.00 8 244 4029 4398 3.3 50.43.00 – Emenda 492 – R$
5.000,00
07.01.00 8 244 4029 4435 3.3.50.43.00 – Emenda 536 – R$

10.000,00
07.01.00 8 244 4029 4533 3.3.50.43.00 – Emenda 657 – R$
7.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando o Decreto nº 18.943, de 30 de março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Outubro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 8.376/2011)
DECRETO Nº 19.556,

DE 11 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à ASSOCIA-
ÇÃO EDUCACIONAL SANTA RITA DE CÁSSIA, e dá ou-
tras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
31.000,00 (Trinta e um mil reais) à ASSOCIAÇÃO EDUCA-
CIONAL SANTA RITA DE CÁSSIA, entidade inscrita no
CNPJ sob o nº 57.052.391/0001-05, para investimentos vol-
tados à melhoria dos seus  programas e projetos na área de
assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que tra-
ta o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos termos
das seguintes Emendas ao orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10
de dezembro de 2010):
Emenda nº 111 – Vereador Benedito de Jesus Oleriano – R$
6.000,00
Emenda nº 196 – Vereador Luís Santos Pereira Filho – R$
3.000,00
Emenda nº 389 – Vereador Gervino Gonçalves – R$ 5.000,00
Emenda nº 516 – Vereador Claudemir José Justi – R$ 10.000,00
Emenda nº 670 – Vereador Mario Marte Marinho Júnior – R$
7.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio financei-
ro de que trata o artigo anterior, desde que:
I – Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30
(trinta) dias da publicação deste Decreto;
II – Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III – Tenha capacidade física e humana para dar digno atendi-
mento ao objeto deste Decreto.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I – Cópias dos documentos e despesas, devidamente assina-
dos pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devida-
mente carimbadas “PAGO COM RECURSOS DO CONVÊ-
NIO COM O MUNICÍPIO DE SOROCABA”.
II – Relatório de atividades;
III – Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos, guias de
recolhimento de impostos e contribuições e notas fiscais em
nome da Entidade, que contenham CNPJ. Não serão aceitos
recibos e os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tem-
po, por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nºs 4.320/
64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim como
suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das medi-

das judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos mencionados no arti-
go anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de con-
tas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacio-
nal do Seguro Social (INSS);
b) CRF – Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I – fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área de assistên-
cia social;
II – fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento
das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres ou
não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade di-
versa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verbas próprias, consignada no
orçamento vigente da Secretaria da Cidadania:
 07.01.00 4.4.50.42.00 8 244 4029 1934 – Emendas 111, 196,
389, 516 e 670 no valor total de R$ 31.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando o Decreto  nº 18.962 de 6 de Abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Outubro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 8.381/2011)
DECRETO Nº 19.557,

DE 11 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro ao CENTRO
COMUNITÁRIO PADRE LUIZ SCROSOPPI, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio, bem como na Lei nº 9.705, de 24 de Agosto de 2011,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
10.000,00 (DEZ MIL REAIS) ao CENTRO COMUNITÁRIO
PADRE LUIZ SCROSOPPI, para investimentos voltados à
melhoria dos seus programas e projetos na área de promoção e
assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que tra-
ta o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos termos
da seguinte Emenda ao orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de
Dezembro de 2010):
Emenda nº 574 de autoria do Vereador Izídio de Brito Correia
– R$ 10.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio financei-
ro de que trata o artigo anterior, desde que:
I – Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30
(trinta) dias da publicação deste Decreto;
II – Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III – Tenha capacidade física e humana para dar digno atendi-
mento ao objeto deste Decreto.
IV – Seja declarada de utilidade pública municipal há mais de
2 (dois) anos;
V – Seja inscrita no Conselho Municipal de Assistência Soci-
al.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I – Cópias dos documentos e despesas, devidamente assina-
dos pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devida-
mente carimbadas “PAGO COM RECURSOS DO CONVÊ-
NIO COM O MUNICÍPIO DE SOROCABA PROVENIEN-
TES DE EMENDAS PARLAMENTARES”.

II – Relatório de atividades;
III – Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos, guias de
recolhimento de impostos e contribuições e notas fiscais em
nome da Entidade, que contenham CNPJ. Não serão aceitos
recibos e os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tem-
po, por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nºs
4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das
medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único Além dos documentos mencionados no arti-
go anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de
contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacio-
nal do Seguro Social (INSS);
b) CRF – Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I – fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área de promo-
ção e assistência social;
II – fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento
das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres
ou não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verbas próprias, consignada no
orçamento vigente da Secretaria da Cidadania:
07.01.00 8 244 4029 1936 4.4.50.42.00 - Emenda 574 – de
R$ 10.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando o Decreto nº 18.966 de 6 de Abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Outubro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 19.143/2011)
DECRETO Nº 19.558,

DE 11 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à CRUZA-
DA SOCIAL DAS SENHORAS CATÓLICAS OBRA DO
BERÇO MENINO JESUS, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e nos termos do disposto na Lei nº 9.697, de 17
de Agosto de 2011,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
10.000,00 (Dez mil reais) a CRUZADA SOCIAL DAS SE-
NHORAS CATÓLICAS OBRA DO BERÇO MENINO JE-
SUS para investimentos voltados à melhoria dos seus  pro-
gramas e projetos na área de promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que
trata o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos ter-
mos da seguinte Emenda ao orçamento vigente (Lei nº 9.414,
10 de Dezembro de 2010):
Emenda nº 532 de autoria do Vereador Francisco França da
Silva – R$ 10.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio finan-
ceiro de que trata o artigo anterior, desde que:
I – Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30
(trinta) dias da publicação deste Decreto;
II – Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
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Secretaria da Cidadania;
III – Tenha capacidade física e humana para dar digno atendi-
mento ao objeto deste Decreto.
IV – Seja declarada de utilidade pública municipal há mais de
02 (dois) anos;
V – Seja inscrita no Conselho Municipal de Assistência
Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em pa-
pel timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerra-
mento do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada
dos seguintes documentos:
I – Cópias dos documentos e despesas, devidamente assina-
dos pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devida-
mente carimbadas “PAGO COM RECURSOS DO CONVÊ-
NIO COM O MUNICÍPIO DE SOROCABA PROVENIEN-
TES DE EMENDAS PARLAMENTARES”.
II – Relatório de atividades;
III – Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos, guias de
recolhimento de impostos e contribuições e notas fiscais em
nome da Entidade, que contenham CNPJ. Não serão aceitos
recibos e os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tem-
po, por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nºs
4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das
medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos mencionados no arti-
go anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de
contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacio-
nal do Seguro Social (INSS);
b) CRF – Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I – fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área de promo-
ção e assistência social;
II – fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento
das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres
ou não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verbas próprias, consignada no
orçamento vigente da Secretaria da Cidadania:
07.01.00 8 244  4029 1933 4.4.50.42.00 - Emenda 532 -  R$
10.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando o Decreto nº 18.942, de 30 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Outubro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

 (Processo nº 22.401/2011)
DECRETO Nº 19.559,

DE 11 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à CONGRE-
GAÇÃO SÃO BENTO DAS IRMÃS MISSIONÁRIAS, e dá
outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, bem como na Lei nº 9.714, de 14 de Setembro de
2011,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
25.000,00 (VINTE E CINCO MIL REAIS) à CONGREGA-
ÇÃO SÃO BENTO DAS IRMÃS MISSIONÁRIAS, para im-
plantação programas e projetos na área de promoção e assis-
tência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que tra-
ta o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos termos
da seguinte Emenda ao orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de
Dezembro de 2010):
Emenda nº 328 – Vereador José Francisco Martinez – R$
25.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio financei-
ro de que trata o artigo anterior, desde que:
I – Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30
(trinta) dias da publicação deste Decreto;
II – Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III – Tenha capacidade física e humana para dar digno atendi-
mento ao objeto deste Decreto.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I – Cópias dos documentos e despesas, devidamente assina-
dos pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devida-
mente carimbadas “PAGO COM RECURSOS DO CONVÊ-
NIO COM O MUNICÍPIO DE SOROCABA”.
II – Relatório de atividades;
III – Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser re-
ferentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tem-
po, por um período de 5 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo ante-
rior deverá obedecer às disposições legais vigentes
atinentes à matéria, especialmente, as previstas nas Leis
Federais nºs 4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e
Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de Respon-
sab i l idade  F isca l ) ,  ass im como suas  a l te rações
subsequentes, sob pena de adoção das medidas judici-
ais cabíveis.
Parágrafo único Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacio-
nal do Seguro Social (INSS);
b) CRF – Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I – fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área de promo-
ção e assistência social;
II – fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento
das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres ou
não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade di-
versa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verbas próprias, consignada no
orçamento vigente da Secretaria da Cidadania:
07.01.00 3.3.50.43 8 244 4029 4564 – Emenda 328 – R$
25.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando o Decreto nº 19.136 de 27 de Abril de 2011.

Palácio dos Tropeiros, em 11 de Outubro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 10.744/2011)
DECRETO Nº 19.560,

DE 11 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Altera a redação do Memorial Descritivo constante do Artigo
1º, do Decreto nº 19.485, de 14 de Setembro de 2011, que de-
clara imóveis de utilidade pública, para fins de desapropria-
ção, destinados à melhoria do sistema viário, e dá outras pro-
vidências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Os memoriais descritivos constantes do artigo 1º, do
Decreto nº 19.485, DE 14 de Setembro de 2011, passam a vi-
gorar com a seguinte redação:
“Proprietários: consta pertencer a JC Morais Assessoria e
Empreendimentos Imobiliários Ltda. e Genim - Administra-
ção de Bens Ltda. e/ou sucessores.
Área 1
Área do terreno incidente: 10.856,78 m².
Matrícula nº 152.044 do 1º ORI.
Descrição: Tem início no ponto 15 D, locado na margern esquer-
da da Rua Ernesto Robim  e a Rua Jornalista Ângela Martins
Vieira (antiga rua sem denominação), de onde deflete à esquerda
e segue confrontando com a área 1 nas seguintes extensões e
rumos: do ponto 15D ao 15C em curva  na distância de 9,86
metros e raio de 9,00 metros; do ponto 15 C ao 17 B na distância
de 73,23 metros e rumo 49°02’00"NE; segue no mesmo rumo
confrontando com a área remanescente 1 na seguinte extensão e
rumo: do ponto 15B  ao 17 D na distância de 54,14 metros e rumo
49º02’00"NE, segue no mesmo rumo confrontando com a Rua
sem denominação 2 na seguinte extensão e rumo: do ponto 17 D
ao 17 J na distância de 56,23 metros e rumo 49º02’00"NE; se-
gue no mesmo rumo confrontando com a área remanescente 2 na
seguinte extensão e rumo: do ponto 17 J ao 12 A na distância de
354,85 metros e rumo 49º02’00"NE; deflete à direita e segue
confrontando com o Rio Piragibu na seguinte extensão: do
ponto 12 A ao 12 B na distância de 21,38 metros; deflete à di-
reita e segue confrontando com a área remanescente de proprie-
dade de Maria de Lourdes Gomes e Outros, na seguinte extensão
e rumo: do ponto 12 B ao B na distância de 541,22 metros e rumo
49º02’00"SW; deflete à direita e segue confrontando com a Rua
Ernesto Robim  na seguinte extensão e rumo: do ponto B ao 15
D na distância de 27,98 metros e rumo 68º11’52"NW; onde
teve início a presente descrição, fechando o perímetro e encer-
rando  a área de 10.856,78 metros quadrados.
Área 2
Área do terreno incidente: 6.264,17 m².
Matrícula nº 152.044 do 1º ORI.
Descrição: Tem início no ponto 17 D, locado na margem esquerda
do prolongamento da Rua  Ernesto Robim e a área desmembrada 1,
de onde deflete à esquerda e segue confrontando com a área remanes-
cente 1 nas seguintes extensões e rumos: do ponto 17 D ao 17 E  em
curva na distância de 30,69 metros e raio de 15,00 metros; do ponto
17 E ao 17 F na distância de 272,25 metros e rumo 68º11’52"NW;
do ponto 17 F deflete à direita e segue até o ponto 17 H na distância
de 21,25 metros e rumo 02º04’22"NE, confrontando com a propri-
edade de José Carlos Migliorini e Ari Migliorini; do ponto 17H
deflete à direita confrontando com a área remanescente 2 nas seguin-
tes extensões e rumos: do ponto 17H ao 17 I na distância de 305,16
metros e rumo 68º11’52"SE; do ponto 17 I ao 17 J em curva à es-
querda na distância de 16,43 metros e raio de 15,00 metros; deflete
à direita e segue confrontando com o prolongamento da Rua Ernesto
Robim  na seguinte extensão e rumo: do ponto 17J ao 17 D na
distância de 56,23 metros e rumo 49º02’00"SW; onde teve início
a presente descrição, fechando o perímetro e encerrando a área de
6.264,17 metros quadrados.
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do
Decreto nº 19.485, de 14 de Setembro de 2011.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Outubro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 3.985/2010-SAAE)
DECRETO Nº 19.561,

DE 11 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 18.570, de 22 de
Setembro de 2010, que declara imóvel de utilidade pública,
para fins de desapropriação, destinado à construção de Re-
servatório de Água do Centro de Distribuição II e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº 18.570, de
22 de Setembro de 2010, que declara imóvel de utilidade pú-
blica, para fins de desapropriação, destinado à construção de
reservatório de água do Centro de Distribuição II.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Outubro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DECRETO Nº 19.562,
DE 13 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Institui Comissão de Estudos para Formulação de Proposta
para Adequação e Evolução Funcional dos Servidores Pú-
blicos Municipais de Sorocaba, e dá outras providências),
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e, considerando a necessidade de adequação da
evolução funcional dos servidores públicos municipais de
Sorocaba,

DECRETA:
Art. 1º Fica criada Comissão de Estudos para formulação de
proposta para adequação da evolução funcional dos servido-
res públicos municipais de Sorocaba, em atendimento ao
ordenamento legal vigente.
Art. 2º Referida Comissão de Estudos será denominada de
CEEF – Comissão de Estudos - Evolução Funcional e terá a
seguinte constituição:
a) um (a) Coordenador (a);
b) quatro membros da SEGEP;
c) um membro da SEJ;
d) um membro do SAAE;
e) três representantes do Sindicato.
§1º Caberá a coordenação dos trabalhos da Comissão ao(à)
funcionário(a) da SEGEP, indicado(a) pela Secretária da re-
ferida pasta.
§2º Quando da indicação dos membros titulares, por porta-
ria, deverá ser também indicado(a), para cada Secretaria (alí-
neas “b” e “c”) e para o SAAE (alínea “d”), um(a) suplente
correspondente, evitando-se assim a paralisação dos traba-
lhos da referida Comissão.
§3º A critério do(a) Coordenador(a), poderá ocorrer a convo-
cação de funcionários(as) das demais Secretarias, SAAE,
FUNSERV e Sindicato, na condição de colaboradores, con-
forme o assunto específico em pauta.
Art. 3º A CEEF – Comissão de Estudos – Evolução Funcio-
nal terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para finalização de
seus trabalhos, podendo prorrogar tal prazo, mediante justi-
ficativa formalizada à SEGEP, que poderá deferir ou não o
pedido.
Art. 4º À CEEF caberá:
I – Apresentação de Projeto no qual constem propostas para
adequação da matéria objeto do presente Decreto;
II – Elaboração de ata em todas as reuniões da Comissão,
possibilitando o acompanhamento de sua evolução;
III – Avaliação e sugestão de contratação de serviços de as-
sessoria ou consultoria que se fizerem necessárias à conclu-
são de seus trabalhos.
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Art. 5º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Outubro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

 PORTARIA
(Processo nº 13.773/1995)

PORTARIA Nº 22.757

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio, designa para comporem a “Comissão do Projeto Funcionariando 2011”, os seguintes servidores: Ana Tereza Corrêa
Saker– Presidente; Ângela Valente Boni Freitas – SEGEP; Iraneide da Silva Miranda – SEGEP; Lucas Kosinski – SEGEP;
Marisa de Oliveira Martinez – SEGEP; Zelinda Alves Pereira de Barros – SEGEP; José Geraldo Goldoni Vestena – SEDU;
Paula Aparecida Vieira – SEAD; Almir Belinazi – SEMES; Ademir de Barros – SEMES; Carlos Alberto Rodrigues de Campos
– SEMES; Claudio Roberto Cardoso – SEMES; Gumercindo Basso Junior – SEMES; Marilda Lambóia – SEF; Elisa do Carmo
Amaral Machado – SECULT e Iara Santoro Cardoso Magno – SECID.
Os trabalhos desta Comissão são considerados de relevante interesse público.
Fica revogada a Portaria nº 22.671, de 21 de Setembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Outubro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

Extrato de Termo de Alteração e
Ratificação de Convênio

PROCESSO Nº  893/2010

DATA – 6/10/2011
OBJETO – Termo de Alteração e Ratificação do Convênio
celebrado em 17 de Fevereiro de 2010, entre a Prefeitura
Municipal  de Sorocaba  e a Irmandade da Santa Casa de Mi-
sericórdia de Sorocaba para assistência à saúde.
VALOR – R$ 22.060.091,66

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE
RERATIFICAÇÃO DE PROTOCOLO DE

INTENÇÕES

PROCESSO Nº 4.994/2011

OBJETO – Termo de Reratificação do Protocolo de Intenções
que entre si celebram a PREFEITURA DE SOROCABA e a
Empresa DANA INDÚSTRIAS LTDA.,  para viabilizar a
ampliação das atividades industriais no Município de
Sorocaba, fará um investimento entre os anos de 2011 a 2013
na ordem de R$ 240.000,00, com a geração de 52 empregos,
sendo 23 empregos diretos e 29 empregos indiretos.
  DATA – 10/6/2011

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS  PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS

JURÍDICOS

1- PROCESSO – 12.753/2011
Interessado –  FAST HELP ASSISTENCIA 24 HORAS
LTDA

Assunto –   Auto de Infração
Recurso datado de 01/07/2011
Despacho – INDEFERIDO

2- PROCESSO – 12.754/2011
Interessado –   RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA
Assunto –   Auto de Infração
Recurso datado de 06/07/2011
Despacho – INDEFERIDO

3- PROCESSO –  15230/2011
Interessado –  MARIA HELENA OLIVEIRA LIMA
Assunto –   Auto de Infração
Recurso datado de 19/07/2011
Despacho – INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA  GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que
foram deferidas as solicitações de cópias xerográficas.  Referi-
das cópias devem ser retiradas nesta Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Munici-
pal, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de
07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos
xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO    Nº  30.338/2010
INTERESSADO –   CONSTRUTORA JULIO & JULIO
ASSUNTO –  Cópia do Processo
SOLICITANTE –   DAVID TURIBIO DE CAMARGO

2-  PROCESSO Nº  5.957/1995
INTERESSADO –  JOAO BATISTA MENDES
ASSUNTO –  Cópia do  Habite-se
SOLICITANTE –  JOAO BATISTA MENDES

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

oficiais

WWW.SOROCABA.SP.GOV.BR

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tri-
bunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a)
IRACY RAMOS PIMENTEL, Servente, Grupo OP 05, referên-
cia 06, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Dezem-
bro de 2008 e adicional de tempo de serviço de 22% (vinte e dois
por cento) adquiridos em Dezembro de 2010, tudo conforme consta
dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divi-
são de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 14 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
  Diretora de Área de Adm. de Pessoal

 JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Secretária de Gestão de Pessoas

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) SONIA MARIA DE LIRA TEIXEIRA,
Servente, Grupo OP 05, referência 05, tem direito aos benefíci-
os de sexta-parte a partir de Janeiro de 2009 e adicional de
tempo de serviço de 22% (vinte e dois por cento) adquiridos
em Janeiro de 2011, tudo conforme consta dos registros funci-

onais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadas-
tro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 14 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

  Diretora de Área de Adm. de Pessoal

 JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Secretária de Gestão de Pessoas

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em confor-
midade com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Ser-
vidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que
de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) APARECIDA NUNES COLONE,
Auxiliar de Serviços, Grupo OP 06, referência 07, tem direito
aos benefícios de sexta-parte a partir de Janeiro de 2001 e
adicional de tempo de serviço de 29% (vinte e nove por
cento) adquiridos em Maio de 2011, tudo conforme consta
dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 14 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

  Diretora de Área de Adm. de Pessoal

 JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Secretária de Gestão de Pessoas

Resultado - Revisão de Evolução Funcional

A Seção de Avaliação Funcional da Divisão de Desenvolvimento de Pessoas informa a revisão de ofício da Evolução Funcional
das servidoras abaixo relacionadas, com efeitos a partir desta publicação.

MAT SERVIDOR REF
130010 MARGARETE ESTÁCIO 5
124800 TEREZA LINA MARQUES DONADON 5

As justificativas encontram-se disponíveis para ciência na Secretaria de Gestão de Pessoas, na Divisão de Desenvolvimento
de Pessoas.

Seção de Avaliação Funcional
13/09/2011

PORTARIA Nº 63391 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
DENISE TARDELLI TALIATI para a Função Atividade de
Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 03 de Outubro de 2011, em substitui-
ção, enquanto perdurar o afastamento de FLAVIA REGINA
BERGAMO CHAGURI, expirando-se a validade do contrato
em 20 de Dezembro de 2011, caso não retorne o(a) substituído(a)
até esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63440 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de 1991,
DANIELLE BERGAMINI para a Função Atividade de Pro-
fessor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como ex-
periência a partir de 11 de Outubro de 2011 até 20 de Dezem-
bro de 2011 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63441 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
ROSE MARY BARBOSA DA SILVA ANDRADE para a Fun-

ção Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30
(trinta) dias como experiência a partir de 10 de Outubro de
2011, em substituição, enquanto perdurar o afastamento de
ALESSANDRA REGINA DA SILVA SANTOS, expirando-
se a validade do contrato em 20 de Dezembro de 2011, caso
não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a realiza-
ção de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63442 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
SILVIA HELENA SANT´ANA MAYORAL para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica II, N. I, ref.1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30
(trinta) dias como experiência a partir de 11 de Outubro de
2011, em substituição, enquanto perdurar o afastamento de
DOROTI SENDAY, expirando-se a validade do contrato em
20 de Dezembro de 2011, caso não retorne o(a) substituído(a)
até esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63444 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, MICKAELLE ALIXANDRE DE REZENDE
SISTERNA para a Função Atividade de Professor de Educa-
ção Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a par-
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tir de 13 de Outubro de 2011 até 20 de Dezembro de 2011 ou
até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Outubro de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.443/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, SOELI FERREIRA SANTOS, para função temporária de
Agente Sanitário, da Secretaria de Obras e Infraestrutura Ur-
bana, a partir de 10 de Outubro  de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.395/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve cessar, a partir de 14 de Setembro de 2011, os efeitos
da Portaria nº 63.256/DAP, de 30 de Agosto de 2011, que
designou LUCIA APARECIDA TEIXEIRA, para exercer, em
substituição, o cargo de Supervisor de Ensino, Nível I, da
Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.407/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
FERNANDO ALVES LISBOA DINI, Assessor de Governo,
a partir de 10 de Outubro de 2011, cessando-se os efeitos da
Portaria nº 61.150/DICAF de 29 de Julho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.408/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, CARLOS
MARCOS PIRES FOGAÇA, Auxiliar de Administração, da
Secretaria da Saúde, a partir de 03 de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.409/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
FRANCINE GUARIGLIA PACHECO, Médico, da Secreta-
ria da Saúde, a partir de 03 de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.410/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
FABIANA DA SILVA SAMPAIO, Professor de Educação
Básica I, Nível II, da Secretaria da Educação, a partir de 03 de
Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.411/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, MARKUS
WILLIAM KLAROSK SANTUCCI, Auxiliar de Adminis-
tração, da Secretaria de Planejamento e Gestão, a partir de 03
de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.412/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
ANDREZZA ISABEL CORREA, Auxiliar de Educação, da
Secretaria da Educação, a partir de 04 de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.413/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, CAMILA
MAGNANI, Auxiliar de Administração, da Secretaria da Saú-
de, a partir de 04 de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.414/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, FABIANA
OLIVEIRA PINTO, Auxiliar de Administração, da Secretaria
da Saúde, a partir de 04 de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.415/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
FERNANDO DARCI ELIAS RODRIGUES, Auxiliar de
Administração, da Secretaria da Saúde, a partir de 05 de Outu-
bro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.416/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, PATRICIA
DOS SANTOS BARROS, Auxiliar de Educação, da Secretaria
da Educação, a partir de 06 de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.417/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ADRIANA
DA CONCEIÇÃO SILVA, Auxiliar de Administração, da Se-
cretaria de Finanças, a partir de 07 de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.418/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve cessar, os efeitos da nomeação,
do cargo de Motorista, de ADILSON BUENO DE OLIVEI-
RA, a partir de 07 de Outubro de 2011, por falecimento.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.419/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve dispensar, a pedido, CINTHIA CRISTHIANE
VALEZE SANCHES, Professor de Educação Básica II, Nível
I, da Secretaria da Educação, a partir de 03 de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.420/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
SANDRA REGINA ARRUDA, Professor de Educação Bási-

ca I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 03 de Outu-
bro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.421/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
DALETE GUIMARÃES, Professor de Educação Básica I,
Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 15 de Outubro
de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.422/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
DANIELE PEREIRA PINTO, Professor de Educação Básica
II, Nível I, da Secretaria da Educação, o seu nome de casada
DANIELE PEREIRA MEDINA.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.423/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
MARINE FIGUEIREDO HARDER DA SILVA, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, o seu nome de casada
MARINE HARDER CUSTODIO.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.424/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
SHIRLEI PEREIRA GREGÓRIO, Auxiliar de Administração,
da Secretaria da Cultura e Lazer, o seu nome de casada SHIRLEI
BARROS BOTELHO.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.425/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve cessar, a partir de 28 de Setembro de 2011, os efeitos da
Portaria nº 63.353/DICAF, de 21 de Setembro de 2011, que
designou RAQUEL PROENÇA BRANCO RUIZ, para exer-
cer, em substituição, o cargo de Orientador Pedagógico, da
Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.426/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve cessar, a partir de 16 de Setembro de 2011, os efeitos da
Portaria nº 62.787/DICAF, de 04 de Maio de 2011, que desig-
nou MONICA DE SOUZA FERNANDES CAMPOS, para
exercer, em substituição, o cargo de Orientador Pedagógico,
da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.427/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições

conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve designar MONICA DE SOUZA FERNANDES
CAMPOS, Professor de Educação Básica I, Nível I, para exer-
cer, em substituição, o cargo de Orientador Pedagógico, da
Secretaria da Educação, a partir de 21 de Setembro de 2011,
nos termos da Resolução SEDU/GS nº 10/2008, SEDU/GS
nº 11/2008 e Comunicado SEDU/DAGE nº 02/2008, po-
dendo cessar a designação a qualquer momento, nos termos
do disposto no artigo 14, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.428/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve designar FLAVIA BELTRÃO GONZAGA, Profes-
sor de Educação Básica I, Nível I, para exercer, em substitui-
ção, o cargo de Diretor de Escola, da Secretaria da Educação,
no período de 03 de Outubro até 01 de Novembro de 2011,
durante o afastamento de Sonia Maria Carvalho de Sanctis
Garcia, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 10/2008,
SEDU/GS nº 11/2008 e Comunicado SEDU/DAGE nº 02/
2008, podendo cessar a designação a qualquer momento, nos
termos do disposto no artigo 14, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.429/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve designar ALESSANDRA CRISTINA CANCIAN DE
JESUS ONHA, Vice Diretor, Nível I, para exercer, em substi-
tuição, o cargo de Diretor de Escola, da Secretaria da Educa-
ção, no período de 16 de Setembro até 15 de Outubro de 2011,
durante o afastamento de Tereza de Jesus Aparecida Rosa Re-
belo Da Silva, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 10/
2008, SEDU/GS nº 11/2008 e Comunicado SEDU/DAGE
nº 02/2008, podendo cessar a designação a qualquer momen-
to, nos termos do disposto no artigo 14, da referida Resolu-
ção.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.430/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve designar SELMA APARECIDA PINTO SALERNO,
Professor de Educação Básica I, Nível I, para exercer, em subs-
tituição, o cargo de Orientador Pedagógico, da Secretaria da
Educação, a partir de 04 de Outubro de 2011, enquanto per-
durar o afastamento de Vania Francine Martins dos Santos
Costa, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 10/2008,
SEDU/GS nº 11/2008 e Comunicado SEDU/DAGE nº 02/
2008, podendo cessar a designação a qualquer momento, nos
termos do disposto no artigo 14, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.435/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve cessar, a partir de 30 de Setembro de 2011, os efeitos
da Portaria nº 61.172/DICAF, de 04 de Agosto de 2010, que
nomeou TAIS DE ARAUJO, para compor a Comissão de Ava-
liação e Cálculos Judiciais, relativos a servidores públicos
municipais, prevista na Resolução SERH nº 02/2010.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.436/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve nomear, para compor a Comissão de Avaliação e Cál-
culos Judiciais, relativos a servidores públicos municipais,
prevista na Resolução SERH nº 02/2010, o funcionário LUIZ
CESAR DOMINGUES MORAES SOBRINHO, a partir de
01 de Outubro de 2011.
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Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.437/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve dispensar, a pedido, MARTUS JONATHAN LEÃO
AMARAL, Professor de Educação Básica II, Nível I, da Se-
cretaria da Educação, a partir de 10 de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.438/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, SOLAN-
GE LEAL DA SILVA FERREIRA, Técnico de Controle
Administrativo, da Secretaria da Saúde, a partir de 10 de
Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.439/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ERIC

MORENO DE SOUZA, Técnico de Controle Administrativo,
da Secretaria da Administração, a partir de 10 de Outubro de
2011.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.445/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear GENILSON
ANTUNES PEDROSO para exercer, em comissão, o cargo de
Chefe da Divisão de Áreas Públicas, da Secretaria da Seguran-
ça Comunitária, a partir de 10 de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.446/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar com base no dispos-
to no artigo 29, inciso II, do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, sem caráter punitivo, conforme o
Processo Administrativo nº 24.824-6/2009, a funcionária
RENATA DE BARROS PELLINI GUIMARAES, Professor
de Educação Básica I, Nível A, da Secretaria da Educação, a
partir de 14 de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

Processo Seletivo - Edital nº 10/2011
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

A Prefeitura de Sorocaba DIVULGA a classificação final da função temporária de Eletricista.

Inscr. Nome R.G. Pontuação Classificação
6 LUIZ FERREIRA DOS SANTOS JÚNIOR 10.261.609 18,0 1
4 CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 22.455.011 16,0 2
2 ADEMIR DE OLIVEIRA MATOS 29.654.493-0 9,0 3
1 VANDERLEI RODRIGUES 22.404.384-5 4,5 4
5 ISMAEL STROBER 22.848.010-3 1,5 5

Sorocaba, 13 de outubro de 2011.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos
mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
15.166/DDP DANIELA CAROLINA DA FONSECA BATISTA E SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.167/DDP FRANCIELI ANDRADE DE SOUZA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.168/DDP ANA LÚCIA PINTO DA FONSECA INSPETOR DE ALUNOS
15.169/DDP PAULA PALADIM PLACENCIO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.170/DDP CLEIDE RODRIGUES GARCIA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
15.171/DDP JAQUELINE KELLY PAES INSPETOR DE ALUNOS
15.172/DDP VÂNIA CRISTINA MUNIZ DE OLIVEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
15.173/DDP ELINE ARAÚJO VITOR TERAPEUTA OCUPACIONAL
15.174/DDP ANA MARIA DOMINGUES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.175/DDP RODRIGO AUGUSTO BELLEZONI FISCAL AMBIENTAL
15.176/DDP FERNANDA MAZZARINO SANCHES FISCAL AMBIENTAL

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar posse dentro
do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá
o desconto em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração
do tempo de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);

08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
18- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
19- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 – Marcar o exame pessoalmente;
02 – Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 – Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.

Sorocaba, 13 de outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

CONVOCAÇÃO
Processo Seletivo - Edital nº 08/2011

A Secretaria de Gestão de Pessoas convoca os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo Seletivo para as funções
de Engenheiro Agrônomo e Médico Veterinário de Zoonoses para comparecerem na Prefeitura de Sorocaba – 1º andar - Divisão
de Desenvolvimento de Pessoas, dia 18 de outubro de 2011 das 09h às 16h.

Engenheiro Agrônomo

CLASSIF. NOME RG
01 EVELINE FÁTIMA DE OLIVEIRA SOUZA M2935231

Médico Veterinário de Zoonoses

CLASSIF. NOME RG
01 RODRIGO HIDALGO FRICIELLO TEIXEIRA 05170720-6

Obs.
1. Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo:

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá
o desconto em folha e não será devolvido.
07- 2 (duas fotos) 3X4 com nome no verso;
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração
do tempo de serviço.
09- Histórico Escolar  (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
18- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
19- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.
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EXAME MÉDICO
01 – Marcar o exame pessoalmente;
02 – Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 – Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

2. O não comparecimento implicará na perda da vaga.
Sorocaba, 13 de outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 15.163/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.138/DDP, de 28 de setembro
de 2011, que nomeou ROSELI APARECIDA DA SILVA,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.164/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.141/DDP, de 28 de setembro
de 2011, que nomeou MICHELLE CORREA DA SILVA, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.165/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.143/DDP, de 28 de setembro
de 2011, que nomeou MARIA EUGENIA OLIVEIRA LEI-
TE MONTEIRO, para exercer o cargo de INSPETOR DE ALU-
NOS, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.166/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia DANIELA CAROLINA DA
FONSECA BATISTA E SILVA, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMI-
NISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de
2008.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.167/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia FRANCIELI ANDRADE DE
SOUZA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efeti-
vo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.168/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente homo-

logado em 26/06/2008, nomeia ANA LÚCIA PINTO DA
FONSECA, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela lei
nº 6.133 de 13 de abril de 2000.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.169/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia PAULA PALADIM PLACENCIO, para
exercer na Secretaria de Negócios Jurídicos, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.170/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia CLEIDE RODRIGUES GARCIA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30
de outubro de 2001, com vaga criada pela lei 9.132 de 26 de
maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.171/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia JAQUELINE KELLY PAES, para exer-
cer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela lei nº 6.133 de 13 de
abril de 2000.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.172/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia VÂNIA CRISTINA MUNIZ DE OLIVEI-
RA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº
8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.173/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia ELINE ARAÚJO VITOR, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TERAPEUTA

OCUPACIONAL, criado pela Lei nº 4.503 de 24 de março de
1994.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.174/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ANA MARIA DOMINGUES, para exer-
cer na Secretaria do Meio Ambiente, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.175/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das

atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâ-
nica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado
em 02/07/2010, nomeia RODRIGO AUGUSTO
BELLEZONI, para exercer na Secretaria do Meio Ambiente,
em caráter efetivo, o cargo de FISCAL AMBIENTAL, criado
pela Lei nº 8.642 de 15 de dezembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.176/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia FERNANDA MAZZARINO
SANCHES, para exercer na Secretaria do Meio Ambiente, em
caráter efetivo, o cargo de FISCAL AMBIENTAL, criado pela
Lei nº 8.642 de 15 de dezembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO SELETIVO

EDITAL - Nº 10/2011

Considerando que o Processo Seletivo nº10/2011, com inscrições realizadas no período de 27/09/2011 a 04/10/2011, para o
preenchimento de vagas de Eletricista, exceto Operador de Máquinas, aberto pelo Edital publicado em 23/09/2011, foi conclu-
ído, homologo o referido Processo Seletivo nos termos do item 6.1 do Edital para que se produza todos os efeitos legais.
Sorocaba, 13 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PROCESSO SELETIVO - EDITAL nº 09/2011
EMPREGO PÚBLICO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

Comunicado

A Prefeitura de Sorocaba comunica alteração no resultado da 1º fase da Comprovação dos Pré Requisitos, publicado em 07/10/
2011, para o Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde, conforme descrito abaixo:

Inscrições Deferidas que passam  a ser indeferidas
Insc. Nome Documento
159 ELZENIA DESIDERIO DOS REIS 00000335568798
1446 ROSIMERE RODRIGUES DE CARVALHO 00000365825013

Inscrições que não apresentaram documentação e passam a ser inscrição indeferidas
Insc. Documento
896 00000022985132
1183 00000488342120

Inscrições indeferidas e que passam a ser Inscrições que não apresentaram documentação
Insc. Documento
73 00000472421074
160 00000468456156
190 0000021969025X

Inscrição indeferida passa a ser inscrição deferida
Insc. Nome Documento
1425 Auristela Dias da Silva 00000064624043

Obs.: Foi divulgado no site da Makiyama (www.makiyama.com.br).
Sorocaba, 07 de outubro de 2011.

Maria do Carmo Paes
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

Processo Seletivo 09/2011
EDITAL DE DIVULGAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA

Agente Comunitário de Saúde

A Prefeitura de Sorocaba DIVULGA o resultado dos recursos da 1º fase DA COMPROVAÇÃO DOS PRÉ-REQUISITOS e
CONVOCA para realizar a prova objetiva, em 23 de outubro de 2011, os candidatos que atenderam o Capítulo VI do edital 09/
2011, para Agente Comunitário de Saúde.

RESULTADO DOS RECURSOS
DEFERIDOS

Inscrição Nome
430 ANTONIA VALDIRENE AZEVEDO
959 JOZIANE ALEXANDRA LOPES DE OLIVEIRA
1137 KEITI ROBERTA DOS SANTOS
1062 MARIA JOSE BORGES RODRIGUES

INDEFERIDOS
Inscrição Nome
208 CLAUDEMIR FERREIRA DE MELLO
20 CLAUDIA RIBEIRO
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457 FLAVIA SILVA DA GUIA
658 RACHEL GALVAO DO NASCIMENTO
1225 ROSELI NIKOLESKI DA SILVA
443 SAMANTA BERA TEODORA
1099 SHIRLEY RODRIGUES DE CARVALHO AMERICO
119 VANDENICE DE FREITAS GONCALVES

CONVOCAÇÃO
Ao candidato somente será permitida a realização da prova na respectiva data, horário e no local constantes neste Edital de
Convocação munido de:
- caneta de tinta azul ou preta, lápis preto nº 2 e borracha macia; e
- original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), as carteiras e/ou cédulas de identidade
expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pelo Ministério das Relações Exteri-
ores; Cédula de Identidade para Estrangeiros (no prazo de validade); Cédula de Identidade fornecida por Órgãos ou Conselhos
de Classe que, por força de Lei Federal, valem como documento de identidade; Carteira de Trabalho e Previdência Social; a
Carteira Nacional de Habilitação emitida após a Lei 9.053/97.

O candidato deverá observar, atentamente, o previsto no Edital do Processo Seletivo nº 09/2011, em especial o constante no
Capítulo VII – 2º Fase – PROVA OBJETIVA.

LOCAL DE PROVA:
COLÉGIO POLITÉCNICO DE SOROCABA
RUA VISCONDE DE CAIURU, 188
VILA LEÃO - SOROCABA   SP

Data   23/10/2011 - PERÍODO DA MANHÃ
Horário de apresentação – 08h30min
Horário de fechamento dos portões – 09 horas

Cargo – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Nome Documento Inscrição Sala
ADELE PATRICIA PIRES ROMAO 00000406340857 23 001
ADRIANA ANTUNES DE OLIVEIRA 00000254695267 1316 001
ADRIANA BONAFE DE SOUSA 00000304111181 1454 001
ADRIANA CRISTINA FAZOLIN 00000030904788 197 001
ADRIANA DE FATIMA PAULA 00000452858203 986 001
ADRIANA RIBEIRO 00000346758634 216 001
ADRIANA SANTOS DE SOUSA 00000406412345 94 001
ALCILEIDE ARAUJO CUNHA 00000244514471 1175 001
ALERCIA MADALENA DOS SANTOS 00000428397190 418 001
ALESSANDRA APARECIDA RIBEIRO SOARES 00000287066381 1407 001
ALESSANDRA CAMARGO DINIZ 0000032000093X 1078 001
ALESSANDRA DE PONTES 00000226588956 487 001
ALESSANDRA JOSE PESTANA 00000015027601 537 001
ALESSANDRA MARTINS DOS SANTOS 00000247870754 235 001
ALICIANE CASSIA ASSIS ALVES 00000337891175 98 001
ALINE CAROLINA RODRIGUES GAMA 00000420795522 27 001
ALINE CRISTINA DE CAMPOS 00000352012444 263 001
ALINE CRISTINA MACHADO ASSIS 00000290982042 932 001
ALINE STEPHANIE ALVES 00000481265193 1270 001
AMANDA ESPINDOLA MORAIS 00000347119700 812 001
ANA APARECIDA LEAL FERREIRA 00000223528225 569 001
ANA ARLETE RIOS DA SILVA 00000398898157 758 001
ANA CAROLINE FERNANDES 0000045042893X 716 001
ANA CLAUDIA ASEVEDO DOS SANTOS 00000482543814 927 001
ANA CLAUDIA DE LARA VIEIRA 00004700979685 260 001
ANA LUCIA FARIA DOS SANTOS 00000187909817 1035 001
ANA LUZIA ARAUJO BARBOZA 00000266272964 114 001
ANA MARIS MAXIMIANO DOS SANTOS 00000347510607 1172 001
ANA PAULA DA ENCARNACAO 00000404485728 1436 001
ANA PAULA GONCALVES VIEIRA 00000419998287 1345 001
ANA PAULA VIDAL 00000452602725 67 001
ANA QUEZIA FERREIRA DA SILVA 00000213447493 886 001
ANA ROSA BARBOSA SALES 00000246377604 1434 001
ANDREIA APARECIDA FUSCO CLAUDINO 00000242014380 1338 001
ANDREIA DE PAULA ZANON RIBEIRO 00000253991377 421 001
ANDREIA DOS SANTOS MEDEIROS 00000265083837 733 001
ANDRESA APARECIDA DA SILVA 00000450288778 153 001
ANDRESSA DE OLIVEIRA FERREIRA TOSTA 00000344130514 653 001

Nome Documento Inscrição Sala
ANGELA MARIA DA LUZ BRUNE FERREIRA 00000045279251 350 002
ANGELA MARIA DE OLIVEIRA 00000001608367 245 002
ANGELA MARIA PEREIRA SOTO 00000462712667 502 002
ANGELICA CRISTINA PAES DE SOUZA 00000412157445 16 002
ANGELICA DA SILVA OLIVEIRA 00000455470480 819 002
ANNE CAROLINE KOVALSKI 00000496111462 1413 002
ANTONIA VALDIRENE AZEVEDO 00000002615657 430 002
APARECIDA DE FATIMA PORCIDONIO LONGO 00000122243742 1241 002
APARECIDA REGINA DOS SANTOS 00000320538989 585 002
APARECIDA RIBEIRO ALMEIDA 00000016168168 266 002
APARECIDA SOARES 00000370184245 1194 002
ARIANA MARQUEZE 00000412690263 1440 002
ARIANE APARECIDA DE OLIVEIRA MARTINS 00000438102472 958 002
ARLEI PEREIRA SANTOS 00000395582027 560 002
BRUNA CAROLINE LOPES DA SILVA 00000471853306 808 002
BRUNA MONIQUE BOVE PEDROZO 00000430690125 17 002
BRUNA MOREIRA DOS SANTOS 00000404718784 1027 002
CAMILA ALVES DA SILVA 00000309571996 1110 002
CAMILA LOPES CARNELOS 00000345944665 600 002
CAMILO DE LELIS ARRUDA 00000016381544 1195 002
CARINA DE ALMEIDA GENEROSO 00000409738037 45 002
CASSIA FLORINDO DEROBIO 00000018958481 495 002
CASSIA REGINA BARBOSA BALDUINO 00000419998974 1154 002
CELIA DE FATIMA PEREIRA OLIVEIRA 00000415753090 143 002

CELIA MARIA VIEIRA DE SOUZA 00000159755438 55 002
CELIA REGINA CIPOLA 00000229851034 659 002
CIDIANE PRESOTTO 00000412929570 71 002
CINTIA BAPTISTA DA SILVA 00000404528582 1442 002
CINTIA FERREIRA DA SILVA 00000487885430 1447 002
CINTIA RAQUEL ALVES DA SILVA 0000047234108X 1158 002
CIRLEI CONCEICAO SILVA HALMENSCHLAGER 00000365491329 516 002
CIRO DE CARVALHO MARCONDES PEREIRA 00000462168268 14 002
CLARA DEL RIO DE SOUZA 00000412697452 348 002
CLARIONE OLIVEIRA NOVAIS XAVIER 0000053397463X 1291 002
CLAUDIA FURTADO TOBIAS 00000258819583 60 002
CLAUDIRENE APARECIDA TRIUNFO 00000282063730 583 002
CLEIDE APARECIDA DE PAULA PROENCA 00000231605171 63 002
CLEIRE DE OLIVEIRA GOMES 00000016187893 900 002

Nome Documento Inscrição Sala
CLEONICE DA SILVA 00000208407923 903 003
CLEONICE DE PAULA 00000032788096 982 003
CLEONILDES SILVA DE OLIVEIRA 00000526165169 563 003
CLEUDENICE APARECIDA SIMAO PANDORFI 00000461699321 1359 003
CLEUNICE NEVES DE SOUZA 00000274803768 1256 003
CRISTIANE APARECIDA MENDES COELHO DA SILVA 00000326374863 663 003
CRISTIANE DE ABREU KUNITAKE 00000290282230 576 003
CRISTIANE LIRA 00000339512362 1167 003
CRISTIANE RIBEIRO DE OLIVEIRA 00000454482164 1311 003
CRISTIANE SENA MRCELINO LINS 00000280643524 181 003
CRISTIELE DE SOUZA OLIVEIRA 00000105292457 591 003
CRISTINA CONCEICAO APARECIDA DA SILVA SANTOS 0000040037187X 408 003
CRISTINA DEL ANHOL 00000304270325 535 003
CRISTINA GOULARTE CAVALCANTE 00000351429207 765 003
CRISTYANE ALMEIDA DE AGUIAR 00000338611538 118 003
DAIANA ROSANA PAULINO RIBEIRO 00004623328803 908 003
DAIANE APARECIDA ALMEIDA BORGES 00000431258508 1300 003
DAIANE CRISTINE VIEIRA DE JESUS 00000412689121 728 003
DAMARIS VALENTIM DE LIMA ALCANTARA 00000337887408 1073 003
DAMIANA CARVALHO MAIA E SILVA 00029717346844 801 003
DANIEL BATISTA DE OLIVEIRA 00000454438886 385 003
DANIELLE DOS SANTOS BARRETO 00000133118919 899 003
DEBORA APARECIDA MARANGONI 00000327862336 394 003
DEBORA CRISTINA LOPES PEREIRA 00000262062914 534 003
DENISE BARBOSA DE FREITAS 00000257246551 792 003
DENISE MARIANA DE OLIVEIRA 00000358099961 875 003
DIANA GOMES 00000019439280 1420 003
DJALICE MARIA DE LIMA 00000530590177 677 003
DRIELI CRISTINA RODRIGUES DOS SANTOS 00000446929281 349 003
DULCINEIA MARIA PEREIRA 00000225687793 1421 003
EDIANE CRISTINA ALVES 00000427224470 292 003
EDICLEIA PEREIRA SOUZA 00000404719089 1453 003
EDILENE CANDIDO DE SOUZA 00000003497619 103 003
EDINEIA APARECIDA MIGUEL 00000016382217 1297 003
EDNEIA ALVES DE MATOS ASSIS 00000357657044 144 003
EDNEIA DE OLIVEIRA SANTOS LIMA 00000236525645 595 003
ELAINE OLIVEIRA NUNES 00000261612785 686 003
ELIANA FERNANDES DOS SANTOS 00000427400223 528 003

Nome Documento Inscrição Sala
ELIANA MARCIA DI GUILMO VELOZO 00000296542295 95 004
ELIANE ANTONIA DO SANTO 00000337890791 1449 004
ELIANE CRISTINA DOS SANTOS FREITAS 00000249620029 897 004
ELIANE DATOVO 00000015345620 892 004
ELIANE GUILHERME DA SILVA OLIVEIRA 00000307879902 1038 004
ELIENE ALMEIDA DE AGUIAR 00000338611216 1003 004
ELIETE CRISTINA PEDROSO PONTES 00000307213092 475 004
ELIS REGINA FERREIRA DOS SANTOS 00000173783326 879 004
ELISABETE FERREIRA DA SILVA 00000013809561 468 004
ELISANGELA DOS SANTOS MARANGONI 0000047239924X 1052 004
ELISANGELA MARIA DOS SANTOS 00000296557031 452 004
ELISANGELA MIGUEL BATISTA 00000547662701 1148 004
ELISANGELA TEIXEIRA 00000326438208 1445 004
ELISANGELA VICENTE DOS SANTOS ALMEIDA 00000320001672 858 004
ELISETE APARECIDA GONCALVES VEIGA 00000020329707 855 004
ELIZABETE DIANNA ZANIN 00000344123339 315 004
ELZENIA DESIDERIO DOS REIS 00000335568798 159 004
ERICA FERREIRA DA CRUZ 00000445260257 916 004
ERICA TOTA MAGALHAES 00000321781132 602 004
ERONIDES FERNANDO FERREIRA CAMARGO 00000298693276 201 004
ESLI DOS SANTOS FELIS 00000500379932 1230 004
ESTEFANIA DA SILVA SOUZA 00000461382556 1301 004
ESTELA REGINA MIRANDA 00000124232152 505 004
EULA PAULA CARVALHO DOS SANTOS 0000046153583X 429 004
EVA MARIA DE ARAUJO 00000221516219 123 004
EVELINE MARIANA CARVALHO 00000488213174 84 004
EVERSON TENORIO DE FARIA 00000014626708 893 004
FABIANA ALVES ROCHA 00000441359267 531 004
FABIANA APARECIDA DENOBILE DE ALMEIDA 00000452459230 262 004
FABIANA DE OLIVEIRA PROENCA 00000290981773 86 004
FABIANA JONAS 00000476481387 258 004
FABIANA RODRIGUES DE ARAUJO 00000321949316 100 004
FATIMA FERREIRA LEITE CHAVES 00000020695867 1108 004
FATIMA FOGACA MARQUEZE 00000270030268 1439 004
FERNANDA CRISTINA MOTA FRANCO 00000457985586 271 004
FERNANDA MARQUES KOCMANSKI 00000471887729 866 004
FERNANDA MARTINS DOS SANTOS 00000247870766 83 004
FLAVIA ELIETE OLIVEIRA RIBEIRO 00000418360959 622 004
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Nome Documento Inscrição Sala
FLAVIA SOARES DA SILVA 00000261586506 994 005
FLAVIO JORGE DA SILVA TRAJANO 00000522261346 68 005
FLAVIO JUNIOR REIS 00000090510126 396 005
FRANCISCA LEUDA BARROS 00000129830087 796 005
FRANCISCO CANDIDO JUNIOR 00000283232250 965 005
GARDENIA ALVES DA SILVA 00001494000636 204 005
GARDENIA ALVES DA SILVA 00001494000636 1433 005
GEISA DE OLIVEIRA RIBEIRO 00000412156477 910 005
GENIVA DE OLIVEIRA 00000231602303 843 005
GEOVANIA HATTENE DE SOUZA 00000367996327 449 005
GIANE DE PROENCA ROSA 00000247052322 303 005
GISELE AMARAL 00000206936825 1339 005
GISELE DOS SANTOS ROSA 00000409526915 69 005
GISELLE ANDREIA MARCOLINI 00000454301418 1206 005
GISLAINE BRANCO MARQUES 00000307953105 1415 005
GISLEI DE FATIMA BREVES 00000252518019 789 005
GLACYELE ORTOLANO DA SILVA 00000445016528 1181 005
GLAUCIA MIRANDA ANDRADE 00000457792681 548 005
GRASIANE BARROS DA SILVA 00000462289977 1229 005
GRAZIELA VIEIRA DOS PASSOS 00000049158449 122 005
GUSTAVO PINHEIRO RODRIGUES 00000479368971 817 005
HELIO DE OLIVEIRA 00000017794290 237 005
HELLEN SILVA CARDOSO 00000553458371 321 005
HERIKA LUIZ DOS SANTOS 00004255701131 308 005
IASMIM GALVAO DUARTE 0000048547055X 409 005
INGRID MELISSA DA SILVA MARIZ DE OLIVEIRA 00000462291273 1419 005
INGRID PAMELA DA SILVA 00000482321180 447 005
IONARA SOUSA DA SILVA OLIVEIRA 00000477355535 969 005
IRANI VAZ DOS SANTOS GOMES 00000542020907 632 005
IRENE MORENO 00000181107442 230 005
IRENE OLIVEIRA SAMPAIO 00000004975105 834 005
ISABEL CARRIAO ORTOLANO DA SILVA 0000015500203X 1178 005
ISABEL CRISTINA DA SILVA SANTOS 00000282048613 26 005
ISABEL CRISTINA PEREIRA DE ANDRADE 00000426377576 945 005
ISALETE RODRIGUES HOFFOMAM 00000285295901 340 005
IVAN JOSE DOS SANTOS 00000525356150 644 005
IVANI LEITE DO NASCIMENTO 00000022569226 272 005
IVANIRA GALDINO DE LIMA 00000203324961 1119 005

Nome Documento Inscrição Sala
IVANISE ALVES DE ALMEIDA 00000501686708 1363 006
JANAINA FRANCIELE DE ARAUJO FERREIRA 00000411056827 510 006
JANE MARIA DOS SANTOS 00000031380905 1163 006
JAQUELINE GONCALVES DA SILVA 00000452613164 1064 006
JAQUELINE MORAES DOS SANTOS 00000221225729 909 006
JAQUIANE SOUZA DE SIQUEIRA 00000421107480 152 006
JEANE CARLA DE OLIVEIRA FREITAS 00000320003231 1223 006
JESSICA CRISTINE RAMOS DOS SANTOS DA SILVA 00000480411359 211 006
JESSICA DA SILVA SANTOS 00000485727547 241 006
JESSICA MAGALHAES PEREIRA 00000423852656 173 006
JESSICA MARIA DOS SANTOS GONCALVES 00000398338735 722 006
JESSICA SILVA CARDOSO 00000366383759 1039 006
JESSIKA HELENA DE ARAUJO ALMEIDA 00000480778243 512 006
JOANA D ARC DE SOUZA 00000280655356 693 006
JORGE FELIPE DE OLIVEIRA TOBIAS 00000474188085 1070 006
JOSE EDUARDO CLETO GONZAGA 00000008016775 81 006
JOSELI GRATAO SILVA 00000468528660 1218 006
JOSIANE DATOVO 00000325610678 519 006
JOSIANE DE JESUS FOGACA PEREIRA 00000041836050 246 006
JOSIANE DE LARA MELLO LORATO 00000462545581 525 006
JOSIANE DE SANTANA 00000304267090 777 006
JOSIANE FERREIRA DO AMARAL SOARES 00000454859909 454 006
JOSIANE MARTINS 00000339511084 132 006
JOSINEIA DE JESUS FOGACA PEREIRA 00000418358394 149 006
JOZIANE ALEXANDRA LOPES DE OLIVEIRA 00000306498261 959 006
JOZIANNE OLIVEIRA ASSIS MORAIS 00000534810512 780 006
JUCILENE PEREIRA SANTOS 00000366886733 433 006
JUDITE EMIDIO FERREIRA 00000366383279 126 006
JULIANA ACACIA DE PROENCA 00000322936494 1366 006
JULIANA BEZERRA JAMAS 00000324041949 251 006
JULIANA COSTA MONTOANEL 00000406552393 341 006
JULIANA CRISTINA RIBEIRO OLIVEIRA 00000469174833 53 006
JULIANA DA SILVA MENDONCA 00000427331705 781 006
JULIANA DE FATIMA PORCIDONIO LONGO 00000309023063 1231 006
JULIANA DE LARA MELLO LORATO 00000488077989 532 006
JULIANE BERA TEODORO VEIGA 00000412695273 209 006
JULIO CESAR MAGALHAES GERMANO 00000407070928 128 006
KEITI ROBERTA DOS SANTOS 00000338612312 1137 006

Nome Documento Inscrição Sala
KELI RENATA LUZ DE OLIVEIRA 00000244522819 949 007
KELIN ALESSANDRA NARCISO 0000024826428X 1458 007
LAIANE EMERI DOS SANTOS 00000423874238 419 007
LAIRA CRISTINA BARBOSA DE SOUZA 0000048789358X 702 007
LAURA APARECIDA DA SILVA VIEIRA 00000337055993 212 007
LAURA APARECIDA NOGUEIRA DE ALMEIDA 00000306273998 1337 007
LEIDIANA FERREIRA ANDRE 00000523186927 698 007
LEIDIANE ANDRADE SILVA 00000430462050 547 007
LIDIANA MARIA DOS SANTOS 00000022126678 645 007
LIELIA ALVES DE OLIVEIRA 00000180880172 711 007
LILIANE GARCIA FERRAZ 00000216215584 1430 007
LUANA PRICILA PICCIN DE LIMA 00000442310468 778 007
LUCAS DA SILVA VALERIO 00000472319619 987 007
LUCIANA CORREA BRITO RUIZ 00000286871932 35 007

LUCIANA CORREIA ALVAO 00000262058170 344 007
LUCIANA DASGRACAS LIRA 00000418757963 488 007
LUCIANE DE CARVALHO 00000290033251 710 007
LUCIANE QUINTINO DA SILVA 00004138357882 772 007
LUCICLEIDE ALVARENGA DA SILVA 00000233740697 1219 007
LUCILENE REGINA DE SOUZA 00000409821342 1104 007
LUCILENE RODRIGUES DE ALMEIDA 00000504766077 1424 007
LUCIMAR ROZA NASCIMENTO DE JESUS 00000193783472 887 007
LUCIMEIRE NARDES PEREIRA 00000017480786 1198 007
LUIZ FELIPE TAKIMENCO ALVES DE MORAES 00000306270808 669 007
LUIZ FERNANDO FERREIRA 00000453197073 412 007
LUIZA LAIRES SILVA 02006034028102 252 007
LUMA LINDSAY CAMPOS DE FRANCA 00000472371770 1429 007
LUZINEIDE DIAS SOARES RODRIGUES 00000268635110 862 007
MANOEL DA COSTA MONTEIRO 00000001287974 434 007
MARA KELLY PEDROSO DANIEL 00000248652114 38 007
MARCELA CELIA TIBURTINO AGUIAR SANTOS 00000285665771 1392 007
MARCELO DEROBIO 00000242000538 499 007
MARCELO ROBERTO DA MAIA 00000047281920 485 007
MARCIA ANTONIA ULISSES VIEIRA 00000270027762 59 007
MARCIA CHAGAS NUNES VIEIRA 00000294099128 354 007
MARCIA CRISTINA PINTO SPIZZICA 00000332040082 44 007
MARCIA REGINA REIMBERG 00000307929991 361 007
MARCIA REINA TELES DE MENEZES 00001282300709 387 007

Nome Documento Inscrição Sala
MARIA ANA DA SILVA COSTA CONRADO 00000139822264 464 008
MARIA APARECIDA ABRANTES 00000016102169 163 008
MARIA APARECIDA PARAGUASSU DE OLIVEIRA 00000229659974 1279 008
MARIA APARECIDA PEREIRA 0000045433302X 652 008
MARIA CASSIANA SALES 00000360055254 768 008
MARIA CELIA OLIVEIRA SOARES 00000345945712 289 008
MARIA CLAUDIA FAUSTINO 00000304271901 1244 008
MARIA DA PAZ DA SILVA SIQUEIRA 00000524139428 52 008
MARIA DE FATIMA MOREIRA 0000MG13265350 299 008
MARIA DE FATIMA SANTOS GONCALVES 00000133265407 806 008
MARIA DE LOURDES ANDRE 00000500865991 822 008
MARIA DO CARMO DA CONCEICAO NOVAIS 00000248269264 1414 008
MARIA EDJANE DA SILVA 00000446811543 1102 008
MARIA ELENI CORDEIRO 00099002302470 934 008
MARIA ELENICE RIBEIRO DE OLIVEIRA 00000455466683 1217 008
MARIA HELENA DE OLIVEIRA 00000007364931 668 008
MARIA ISABEL CAMPAMHA 00000296557547 725 008
MARIA JOSE BORGES RODRIGUES 00000219699719 1062 008
MARIA JOSE DE OLIVEIRA 00000001322679 1450 008
MARIA JOSE RUSSO DE OLIVEIRA 00000017579109 1131 008
MARIA MADALENA ALMEIDA DOS SANTOS 00000366161696 445 008
MARIA VERELICE DE SOUSA 00000267207840 948 008
MARIANA RODRIGUES CAMARGO BARBOSA 00000344126043 286 008
MARILENE RIBEIRO DE CASTILHO MAIA 00000125883192 804 008
MARINALVA SILVA DE OLIVEIRA 00000412689443 108 008
MARINES APARECIDA FIGUEIROBA 00000098602020 954 008
MARIO CESAR DE JESUS FRANCISCO 0000035353495X 1443 008
MARISA BARBOSA DA SILVA 00000200721768 884 008
MARIZETEFERREIRA DE SENA 00000018279136 518 008
MARLEIDE MELO DE SOUZA 00000229209920 404 008
MARTA LEITE DE ANDRADE CAMARGO 00000172837674 637 008
MAUREEM AGUIAR DAPENA TERNI ROVERAN 00000164984926 19 008
MEGGUE DE MATOS SOARES 00000452815952 1094 008
MIRIAM DE SOUZA PEREIRA ANDRADE 00000418360625 1368 008
MIRIAM FERREIRA LIMA 00000343373919 217 008
MIRYAM MARTINS 00000284125684 249 008
NAEDJA CARLA DOS SANTOS BRITO 00000389949292 1197 008
NAIR GONCALVES DA SILVA 00000015520343 415 008

Nome Documento Inscrição Sala
NATYELEN VANESSA DA SILVA 00000048895043 391 009
NECI MARIA DOS SANTOS 00000102430767 455 009
NEIDE RIBEIRO DE PONTES 0000026320134X 78 009
NELI APARECIDA ALMEIDA CAMARGO 00000281785958 922 009
NEUCIMAR DE NOVAIS LEAL 00000265082870 356 009
NORMA DE JESUS GUILHERME 00000261136021 25 009
OZIA RENATA LIMA FONSECA 00000351419172 902 009
PATRICIA ELOISA DE SOUZA 00000412697993 329 009
PATRICIA FONSECA MARTINS 00000461377226 402 009
PATRICIA ROCHA DE ARAUJO 00000398310336 300 009
PATRICIA ROSANGELA DA SILVA 0000040555171X 40 009
PAULA ARAUJO RODRIGUES 00000345946959 1448 009
PAULIANE CRISTINA SAMPAIO CAMARGO 0000029651309X 145 009
PAULO ROGERIO DA SILVA 00000471804113 135 009
PRISCILA BARBOSA BALDUINO 0000034750856X 967 009
PRISCILA BEZERRA JAMAS SQUILLACE NEGRAO 00000458276170 1346 009
PRISCILA BREDA 00000189613038 1085 009
PRISCILA EMANUELA DA SILVA 0000049618054X 54 009
PRISCILA FERNANDA DA SILVA RIBEIRO 00000412695935 1416 009
PRISCILA RODRIGUES DA SILVA 00000450990849 797 009
PRISCILLA MENDES GONCALVES DA SILVA 00000366860872 1374 009
QUELI CRISTINA VIEIRA DA SILVA 00000229198995 1097 009
RAQUEL RODRIGUES FERNANDES PAULINO 00000364679001 731 009
RAQUEL RODRIGUES FERNANDES PAULINO 00000364679001 1243 009
REGIANE APARECIDA PERICO 00000337059482 891 009
REGIANE DE SOUZA 00000430210619 1047 009
REGINA APARECIDA SILVA BAPTISTA 00000256783652 545 009
RENATA APARECIDA DOS SANTOS 00000267212987 467 009
RENATA FERNANDES GOES 00000219709178 99 009
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RENILDE VIVEIROS DE SOUZA LOPES 0000MG13984027 752 009
RENIR DA SILVA FERRAZ 000000M8097477 1281 009
RISOLENE MARIA DOS SANTOS 00001468996804 918 009
RITA DE CASSIA FERREIRA DA SILVA 00000001551964 431 009
ROSANA ALVES DE OLIVEIRA 00000284124916 860 009
ROSANGELA APARECIDA PASSOS 00000231604142 1306 009
ROSANGELA DE SOUZA BRITO 00000121305132 89 009
ROSANGELA DOS SANTOS TIMOTEO MORAES 00000254076348 474 009
ROSANGELA PALMEIRA DA SILVA 00002967503702 907 009
ROSANGELA PEREZ 00000168786874 1111 009

Nome Documento Inscrição Sala
ROSANGELA PIRES MARTINS 00000231093470 942 010
ROSANY DE MENEZES MAURICIO 00000438772854 312 010
ROSELAINE DE FATIMA AZEVEDO 00000029652657 570 010
ROSELI DA LUZ BRUNE 00000600068305 11 010
ROSELI SOARES DE ARAUJO 00000427130360 229 010
ROSELI VAZ 00000339408972 61 010
ROSELIA NUNES DO NASCIMENTO 00000002181487 709 010
ROSEMEIRE SENA DE MELO 00000022123011 180 010
ROSILENE FELIX DA SILVA 00000365033972 1335 010
ROSILENY RIBEIRO SOUZA 00000444721125 338 010
ROSIMERE RODRIGUES DE CARVALHO 00000365825013 1446 010
RUTH ALVES DOS SANTOS SILVA 00000154932620 1196 010
SABRINA GONCALVES 00000426531188 904 010
SABRINA MARTINS BATISTA 00000418361095 604 010
SAMANTA MARA GARCIA 00000265085676 590 010
SAMARA DE CIDRA SANTANA SANTOS 00000480434876 1010 010
SAMUEL DOS SANTOS SILVA 00000003256719 783 010
SANDRA JULIANA DE LIMA FRANCA 00000285303910 1401 010
SANDRA MARA DE OLIVEIRA PULCINELLI 00000219698892 998 010
SANDRA PAULA SOARES FAGNONI 0000019122876X 1091 010
SARA MOREIRA BELLO MELLO 00000014053110 979 010
SARA TELMA ADRIAO MOURA GONCALVES 00000284125829 524 010
SARAH RODRIGUES DE ALMEIDA 00000300795828 375 010
SELAM APARECIDA SABORETTI DE ASSIS 0000019505538X 270 010
SERGIO SOARES MELLO 00000183704563 1168 010
SEVERINA HENRIQUES PAULINA 00000000347910 1287 010
SHEILA CRISTINA DE FARIA 00000277637363 496 010
SHIRLENE RAMOS DE LUCENA 00000344133680 890 010
SHIRLEY LEONICE CARDOSO 00000288318158 112 010
SHIRLEY TALYTA FERNANDES 00000451634585 1278 010
SILVANA ANTUNES 00000256784449 737 010
SILVANA DAS DORES VALENTIM DOMINGUES DE OLIVEIRA 00000028936582 991 010
SILVANA DE LIMA 00000298185696 721 010
SILVANA MARIA OLIVEIRA DE PAULA 00000242005706 1422 010
SILVANA THOME DE ALMEIDA 00000409278397 824 010
SILVANI PRESOTTO 00000332406507 406 010
SILVIA APARECIDA DE OLIVEIRA 0000023280994X 494 010
SILVIA CAMARGO DE OLIVEIRA TORRES 00000308097671 138 010
SILVIA LETICIA CLAUDINO 0000029408986X 674 010

Nome Documento Inscrição Sala
SIMONE APARECIDA MASCARENHAS 00000434409431 1451 011
SONIA DE SOUZA SANTOS 00000020130292 13 011
SONIA MARIA DE PAULA 00000234999573 868 011
SONIA MARIA PEREIRA DE MACEDO 00000000935216 142 011
SONIA REGINA RODRIGUES QUILLES 00000062333549 185 011
SUELI APARECIDA PEREIRA GERALDO 00000021712853 504 011
SUELI BERENICE MALDONADO RODRIGUES 00000194398341 343 011
SUELI BORGES GOMES 00000253393929 898 011
SUELI CARRION FRANCISCO 00000253992461 183 011
SUELLANE BRAZ DA ROCHA LIMA 00000002517964 48 011
SUELY DE FATIMA RIBEIRO 00000375381843 1130 011
SULESIA ROSA MALAQUIAS BERTO 00000321596936 695 011
SUSANA MOURA GABRIEL JULIO 00000184452132 795 011
SUSETE APARECIDA DO PRADO SOUZA 00000234996626 1459 011
SUZANA DE JESUS FOGACA PEREIRA 00000349816396 243 011
TAMARA CRISTINA PEREIRA GUEDES 00000461851659 947 011
TAMIRIS CERQUEIRA DOS SANTOS 00000407228032 1325 011
TANIA DE FATIMA PAULA 00000457365018 984 011
TANIA REGINA MENDES MICADEI 00000017284277 1067 011
TANISIA APARECIDA DE SOUZA SILVA 00000428549354 1344 011
TATIANA MARTINS BATISTA CAVELAGNA 00000418362889 66 011
TATIANA NARDINI CAMARGO 00000306500401 1054 011
TATIANA SOUZA BASTOS 00000286366745 1023 011
TATIANE QUINTINO DA SILVA 00000418361964 634 011
TEREZINHA MARIA MARQUINE AIROLA 00000148628515 983 011
THAIS CAMOLESI 0000042142333X 1082 011
THAIS SOARES 00000420000616 438 011
TURQUEZA BARBOSA PINTO 00000212029757 767 011
VALDENICE DOMINGOS BRAGA 00000327860248 41 011
VANDA URTADO PEREIRA DA SILVA 00000153456012 120 011
VANESSA CRISTINA ALMEIDA SILVA 00000434259366 88 011
VANESSA PINHEIRO DE OLIVEIRA LIMA 0000032560504X 64 011
VANI APARECIDA FERREIRA ROSA 00000024452645 905 011
VANIA APARECIDA BATISTA AZEVEDO ARRUDA 00000419188538 288 011
VERONICA DE BARROS TEIXEIRA 00000418354510 593 011
VERONICA HENRIQUE DE OIVEIRA FERREIRA 00000413068997 256 011
VIRGILIO CAMPOS DE OLIVEIRA 00000418362300 427 011
VIVIANE NASCIMENTO MARQUES 00000030426298 1162 011
WAGNER LEITE CUNHA 00000209841850 1180 011

Sorocaba, 13 de outubro de 2011.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

 URBES Trânsito e Transportes

PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 01/2011
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS

A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA – URBES, nos termos da Legislação
vigente, CONVOCA os candidatos inscritos no Processo Seletivo – Edital nº 01/2011, para prestarem as provas objetivas,
no dia 23 de outubro de 2011, de acordo com as informações divulgadas neste edital.
Os locais de realização das provas objetivas contendo nome do candidato, sala e horário de prova estão afixados na sede
URBES, situada na Rua Pedro de Oliveira Neto, 98 – Jd. Panorama, Sorocaba/SP, nos dias úteis, das 8 às 17 horas e divulgados
na Internet, nos endereços www.institutomais.org.br e www.urbes.com.br.
É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento da convocação para a prova objetiva.
Ao candidato só será permitida a participação das provas na respectiva data, horário e local determinado. Não será permitida,
em hipótese alguma, realização das provas fora do local designado.
O candidato deverá comparecer ao local de prova munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, 40 minutos antes do
horário estabelecido para fechamento dos portões.
O ingresso no local das provas só será permitido ao candidato que apresentar ORIGINAL de um dos documentos de identidade
a seguir: Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou cédulas de identidades expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas
Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência Social;
Certificado de Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por lei federal,
valem como documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CREA etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma
da Lei n.º 9.503/97).
O candidato deverá observar as normas e os procedimentos para realização das provas, contidos no Edital do Processo Seletivo.

Sorocaba, 13 de outubro de 2011.

Gilvana Conceição Bianchini Cruz
Presidente da Comissão do Processo Seletivo
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HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/11

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES, através de sua Pregoeira, nos termos do artigo 8º, inciso
VI do Decreto Federal nº 5450/05 c/c art. 20, inciso XI do Decreto Municipal nº 14576/05, informa que foi homologado pela
autoridade competente o Pregão nº 012/11 – CPL nº 849/11 – destinado à Contratação de Empresa para Fornecimento de
Cartões com Circuito Integrado para Uso no Sistema de Transporte Coletivo Público, no município de Sorocaba/SP.
Sorocaba, 07 de outubro de 2011.

Lucimara M. Brasil Agustinelli
Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/11

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES, através de sua Pregoeira, nos termos do artigo 8º, inciso
VI do Decreto Federal nº 5450/05 c/c art. 20, inciso XI do Decreto Municipal nº 14576/05, informa que foi homologado pela
autoridade competente o Pregão nº 010/11 – CPL nº 755/11 – destinado Contratação de Empresa para o Fornecimento de
Materiais em Aço Galvanizado a Serem Utilizados na Sinalização Vertical, no Município de Sorocaba/SP.
Sorocaba, 11 de outubro de 2011

Lucimara M. Brasil Agustinelli
Pregoeira

Extrato do Contrato nº 058/11

Processo CPL nº 072/2011
Modalidade: Concorrência nº 006/11
Objeto: Termo de Permissão Onerosa de Uso de Área para Exploração Comercial de “Bazar” nos módulos 1ª e 1B nas dependên-
cias do Terminal Urbano de Integração São Paulo localizado a Rua Leopoldo Machado, nº 259, Sorocaba/SP.
Prazo: De 04/10/2011 à 03/04/2014.
Permitente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES.
Permissionária: Sheyla Cristina Silva Sorocaba - ME.
Valor: R$ 120.660,00 (cento e vinte mil e seiscentos e sessenta reais).
Assinatura: 04 de outubro de 2011.
Sorocaba, 11 de outubro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 056/11

Processo CPL nº 1006/2011
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 006/11
Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Fiscal de Piso para 02(dois) postos, sendo um na Sede Campolim
e outro na Sede Chile.
Prazo: De 01/10/2011 à 28/03/2012
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: Fortress Serviços Terceirizados Ltda.
Valor: R$ 94.991,88 (noventa e quatro mil, novecentos e noventa e um reais e oitenta e oito centavos).
Assinatura: 30 de setembro de 2011.
Sorocaba, 13 de outubro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Contrato nº 033/2010

Processo CPL nº 902/2010
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 033/10 – Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Locação de
Máquinas Copiadoras/Impressos laser novas à URBES com manutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de
peças e insumos (toner, cilindro, revelador e peças).
Prazo: De 22/09/2011 à 21/09/2012.
Aditamento: Fica o referido contrato aditado em 25%(vinte e cinco por cento), do seu valor total,correspondente a R$
8.400,00(oito mil e quatrocentos reais) tudo de acordo com o art. 65, I, “b” e §1º da Lei nº 8.666/93.
Retificação: Ficam retificadas as Cláusulas Quarta – Da Forma de Pagamento, em seu item 4.1, Décima – Das Disposições
Finais, em seu item 10.3 e o Anexo I – Descrição dos Equipamentos.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: Loc Maq Locadora de Máquinas Ltda. - ME
Valor: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais).
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido contrato.
Assinatura: 21 de setembro de 2011.
Sorocaba, 10 de outubro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Contrato nº 040/2010

Processo CPL nº 1228/2010
Objeto: Primeira Alteração do Contrato nº 040/10 – Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Remanufaturamento
de cartuchos e toners para uso geral da URBES.
Prazo: 27/10/2011 à 26/10/2012.
Aditamento: Fica o referido contrato aditado na sua Cláusula Quarta – Das Obrigações da Contratada, o item 4.1.24.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: Roberto Sant’anna - ME
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido contrato.
Assinatura: 26 de setembro de 2011.
Sorocaba, 13 de outubro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Portaria  n.º 141/2011
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. MÁRCIO RODRIGUES DE CAMPOS, portador
do RG n.º 25.2
96.768-9 SSP/SP, para exercer a partir desta data, o cargo em
comissão de Assessor Parlamentar da Vereadora Neusa
Maldonado Silveira.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal
nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 10 de outubro de 2011.

Mário Marte marinho Júnior
Presidente

CONTRATOS ADITADOS EM 2011

Contrato 10/2006
Empresa: Servitécnica Automação Ltda
Objeto: Serviço de locação de máquinas reprográficas
Modalidade da licitação: TOMADA DE PREÇO 05/2006
Assinatura: 10/08/2006
Valor: R$ 112.454,37
Prorrogação em 10/08/2011

Valor da prorrogação: R$ 9.371,19

Contrato 23/2011
Empresa: Márcio Pedrico Arquitetura Ltda
Objeto: Elaboração de projeto arquitetônico para reforma de
cobertura do prédio
Modalidade da licitação: CONVITE 12/2011
Assinatura: 22/07/2011
Valor: R$ 144.202,33
Prorrogação em 26/09/2011
Prazo de vigência prorrogado em 40 dias

RESUMO DE CONTRATOS CELEBRADOS

Modalidade: Pregão 07/2011
Homologação: 26/09/2011
Contrato: 32/2011
Contratada: Ambiental Sudeste Limpeza e Serviços Ltda ME.
Objeto: Prestação de serviço de limpeza no prédio da Câmara.
Valor: R$ 230.457,12
Assinatura: 27/09/2011

Modalidade: TOMADA DE PREÇO 01/2011
Homologação: 03/10/2011
Contrato: 33/2011
Contratada: Obragen Engenharia e Construções Ltda
Objeto: Construção de estacionamento e sanitários anexos
ao Plenário
Valor: R$ 510.856,06
Assinatura: 11/10/2011

RESOLUÇÃO 010/2011

O Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvimento Urba-
no e Social de Sorocaba – URBES, no uso das atribuições que
lhes são conferidas e nas condições estabelecidas no Decreto
nº 13.826 de 30 de maio de 2003 e;
Considerando o processo de modernização do Sistema de Trans-
porte Coletivo de Sorocaba e ainda considerando o cronograma
de transição de Operadoras do lote 1 de serviços, resolve:
Art. 1º Os bilhetes magnéticos, utilizados para as viagens
unitárias, terão validades para utilização até o dia 30 de outu-

bro de 2011;
Art. 2º A partir de 31 de outubro de 2011 os atuais validadores
de Bilhetes serão retirados dos ônibus e dos bloqueios dos
terminais;
Art. 3e Está resolução entra em vigor na data da sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.
Sorocaba, 14 de outubro de 2011.

 Engº Renato Gianolla
Secretário de Transportes

Diretor Presidente



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 4114 DE OUTUBRO DE 2011

PODER JUDICIÁRIO – JUSTIÇA DO
TRABALHO

3ª VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA

Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP
18013-281 – Tel, (15) 3228.1263

Processo nº 109100-75.2001 - EDITAL DE PRA-
ÇA ÚNICA Nº  177/2011

 O DOUTOR WALTER GONÇALVES, Juiz da
Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua
Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista –
Sorocaba/SP.

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que aos  21 (vinte
e um) dias do mês de novembro do ano de 2011
(21/11/2011), às 13:00 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa
Vista, será levado a público pregão de venda e
arrematação do bem imóvel penhorado na execu-
ção dos autos 109100-75.2001, entre partes:
MARIA OLIVEIRA, exeqüente, e CHÁCARA
SEIS IRMÃOS S/C LTDA. e HELY
FELISBERTO CARNEIRO JÚNIOR, executa-
dos, localizado  no Bairro Córrego Fundo –
Sorocaba/SP, avaliado em R$ 235.000,00  (du-
zentos e trinta e cinco mil reais) a parte
ideal de 1/6 do imóvel objeto da matrícula nº
25.321 do 2º CRIA local que cabe ao executa-
do HELY FELISBERTO CARNEIRO JÚNIOR,
conforme Laudo de Avaliação de fls. 215, a seguir
transcrito: “UM TERRENO com a área de
1.63,98 ha sito no bairro Córrego fundo, pe-
rímetro urbano do município de Sorocaba/
SP, com frente para a Estrada de Rodagem
São Paulo/Paraná, confrontando de um lado
com Pedro Fulo Olinda Otaviano e Pedro
Matos, de outro lado com Olegário Simão, e
nos fundos com Irmãos Marques. Dito imó-
vel contém benfeitorias e está localizado no
Km 107/800 da Rodovia Raposo Tavares, ou
Estrada de Rodagem São Paulo/Paraná; todo
fechado por cerca de arame. Inscrição
Cadastral: 010.01.01.8172.2010.01.00.0.1. Das
benfeitorias: O referido imóvel mede 56
metros de frente, murado e com portão; há
uma sala de recepção, casa principal con-
tendo varanda, sala, escritório, hall, banhei-
ro, cozinha, despensa, lavanderia, roupeiro,
quatro dormitórios e três banheiros; no piso
superior: dois dormitórios, um banheiro e
terraço; no porão da casa há dois dormitóri-
os, alojamento–1: cinco dormitórios e seis
banheiros; alojamento–2: quatro dormitó-
rios e quatro banheiros; alojamento-3: dois
dormitórios e dois banheiros; alojamento-
4: um dormitório e um banheiro; alojamen-
to-5: um dormitório e um banheiro; aloja-
mento-6: um dormitório e um banheiro; alo-
jamento-7: seis dormitórios; mini campo de
futebol, lavanderia mais dois cômodos e dois
banheiros, portão de acesso para a casa do
caseiro e com saída independente, estacio-
namento com 8 vagas, coberto de telhas de
amianto, refeitório, escritório com um ba-
nheiro, piscina, academia embaixo do refei-
tório com dois banheiros e uma sauna,
totalizando 1665 metros quadrados de área
construída. Após pesquisa de mercado, ava-
lio em R$235.000,00 (duzentos e trinta e cin-
co mil reais), a fração ideal correspondente
a 1/6 (um sexto) referente à cota parte que
cabe ao executado HELY FELISBERTO CAR-
NEIRO JÚNIOR. Referido imóvel com a fra-
ção correspondente a 1/6, encontra-se penho-
rado também em outros Processos desta Vara.
OBS: 1) No imóvel encontra-se funcionan-

do a instituição denominada “Recanto Re-
nascer – Comunidade Terapêutica”, cuja fi-
nalidade é a recuperação de dependentes quí-
micos, cuja sede principal localiza-se na ci-
dade de Votorantim”

Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para
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oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garan-
tir com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os

interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Munici-
pal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara. Em 11 de outubro de 2.011.
Eu,...............................Maria Helena de Andrade
Amaral, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................IVANILDA
PETROCINO DANZIGER MOREIRA, Direto-
ra de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dr.
WALTER GONÇALVES,  Juiz do Trabalho.
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